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T R IB U N A L  S U P E R IO R  D O  T R A B A L H O
PRIMEIRA TURMA

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA 
SESSÃO ORDINARIA

Aos dois dias do mês de outubro de mil 
novecentos e setenta e nove, na sala de 
sessões do Tribunal Superior do Trabalho, 
realizou-se a Vigésima Quinta Sessão Ordi
nária da Primeira Turma do Tribunal Supe
rior do Trabalho, sob a Presidência do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, presente o Excelentíssi
mo Procurador Doutora Emiliana Martins 
de Andrade, representando o Excelentíssi
mo Senhor Procurador-Geral da Justiça do 
Trabalho. As treze horas estavam presen
te s  os E x ce len tíss im o s S en h ores 
Ministros, Hildebrando Bisaglia, Alves de 
Almeida, Fernando Franco e Marcelo Pi
mentel. Foi lida e aprovada a ata da sessão 
anterior. Não havendo matéria de 
expediente passou-se aos julgamentos. 
Processo RR — 634/79, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Serviço Social da Indústria — SESI 
e Recorridos Dilmo Mello Lopes e outros. 
Advogados: Doutores Adamastor Marçal 
Senos e Carlos Eraldo Lopes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel. tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista, requereu prazo para juntada de 
procuração o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente o Doutor João Batis
ta Araújo Moreira e pelo recorrido o Doutor 
Jorge Cury. Processo RR — 1295/79, relati
vo ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrentes Banco Halles S/A 
— e Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S/A — Advogados: Doutores Hugo Mósca 
e Paulo Cezar Costeria. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente o 
Doutor Hugo Mósca e pelo Recorrido o 
Doutor Francisco Domingos Lopes. Pro
cesso RR — 4.351/78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo re
correntes José Marcos de Moreira Bastos 
e Banco Nacional S/A — e recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores José Tor
res das Neves e Carlos Odorico Vieira Mar
tins. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista do em
pregado e em conhecendo do apelo do 
Banco, por maioria, dar-lhe provimento pa
ra excluir da condenação a integração da 
gratificação de função no cálculo da se
mestral vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Requereu junta
da de procuração o douto patrono do recor
rente. Falou pelo recorrente a Doutora Eli
ne Calegari e pelo recorrido o Doutor 
Carlos Odorico Vieira Martins. Processo 
RR — 4.328/78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor

rente Banco Nacional S/A — e recorrido 
Wallace Surita Costa: Doutores Aluisio Xa
vier de Albuquerque e José Torres das Ne
ves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista, reque
reu prazo para juntada de procuração o 
douto patrono do recorrente. Requereu 
juntada de procuração o douto patrono do 
recorrido. Falou pelo recorrente o Doutor 
Aluisio Xavier de Albuquerque e pelo Re
corrido a Doutora Eline Calegari. Processo 
RR — 1268/79, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recorren
te Credireal Financeira S/A — Crédito, Fi
nanciamento e Investimento e recorrido Si
mone Aparecida de Faria. Advogados: Dou
tores Carlos Odorico Vieira Martins. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e negar-lhe pro
vimento. Requereu juntada de procuração 
o douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente o Dr. Carlos Odorico Vieira Mar
tins e pelo recorrido a Doutora Eline 
Calegari. Processo RR — 2.116/78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Edison Vargas e 
recorrido Frojas Taurus S/A — Advogados: 
Doutores Carlos Arnaldo Ferreira Selva e 
Hugo Gueiroa Bernardes, foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrente o Dr. 
José Francisco Boselli e pelo recorrido a 
Doutora Harleine Gueiros Bernardes Dias. 
Processo RR — 4.838/78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrentes José Cassio Roque e outros e 
recorrido Indústria de Tapetes Atlântida 
S/A — Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Celso Conti Dedivitis. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência re
jeitar a preliminar e em conhecendo da re
vista no mérito, dar-lhe provimento para 
aplicar a Súmula 76. Falou pelo recorrente 
o Doutor Leão Velloso Ebert. Processo RR 
— 4.608/78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorrente 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos e 
recorrido Manoel Agostinho de Castro. Ad
vogados: Doutores Orlando Antonio Capel
la Fernandes e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrido o Doutor Leão Velloso 
Ebert. Processo RR — 367/79, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional ao Trabalho da Segunda Região,

sendo recorrente Araci Lima Bastos e re
corrido Assistel — Assistência em Teleco
municações Ltda. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Carlos 
de Barros Lima. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e dar
lhe provimento pára assegurar o salário
maternidade. Falou pelo recorrente o Dou
tor Leão Velloso Ebert. Processo RR — 
1.321/79 relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrentes 
LIGHT — Serviços de Eletricidade S/A — e 
recorrido Álvaro Moreira Reis. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente o 
Doutor Pedro Augusto Musa Julião e pelo 
recorrido o Doutor José Francisco Boselli. 
Processo RR — 772/79 relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regiohal 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Sperry Rand do Brasil S/A — e re
corrido Mário da Costa Ferreira. Advoga
dos: Doutores Carlos Eduardo Krieger e 
Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrido o Doutor José Francisco-Boselli. 
Processo RR — 734/79 relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
corrente Ismael J. R. de Castilhos e Ade
mar Ferreira Rahde. Foi relator o /Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo-de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria, negar-lhe provi
mento ao vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo re
corrente o Doutor José Francisco Boselli. 
Processo RR — 5.445/78 relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
correntes dack S/A. — Indústria de Vestuá
rio Terezinha Marli Rossani e recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores Paulo Ser
ra e Alino da Costa Monteiro. Foi relator o 
Excenlentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer da 
revista da empresa e em conhecendo do 
apelo da empregada, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento parcial para aplicar 
a Súmula n? 76, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, que da
va provimento total. Falou pelo empregado 
o Doutor José Francisco Bosseli. Processo 
RR-790/79 relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente — 
Unibanco Créédito Imobiliário S/A. — e re
corrido Sindicato dos empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Sul Fluminen
se. Advogados:Doutores Mareio Gontijo e 
José Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Hildebrando Bisaglia, revisor e Alves 
de Almeida. Requereu juntada de procura
ção o doutro patrono do recorrente. Re
quereu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo Recorrente 
o Doutor Márcio Gontijo e pelo recorrido a 
Doutora Elina Calegari. Processo RR-610/79 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo Recorrentes rirmino Berna
do e outros e recorrido Fábrica de Tecidos 
calegari. Processo RR-610/79 relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região, sendo 
Recorrentes Firmino Bernado e outros e re
corrido Fábrica de Tecidos Carlos Renaux 
S/A. — Advogados: Doutores Nestor A. 
Malvezzi, Alino da Costa Monteiro e José 
Maria Souza Andrade. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido por maioria, conhecer da revista, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro

Fernando Franco, revisor e no mérito, por 
unanimidade negar-lhe provimentto. Re
quereu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Francisco Boselli e pelo Recor
rido o Doutor José Maria de Souza Andrade. 
Processo .RR-611/79 relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona R egião, sendo 
recorrentes Alpis Êrico Deichamann e ou
tros e recorrido Indústrias TTêxteis RRe
naux S/A. — Advogados: Doutores Nestor 
A. Malvezzi, e Alino da Costa Monteiro e Jo
sé Maria de Souza Andrade. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Álves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem ddivergência não co
nhecer da revista. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli e pelo recorrido o Doutor José Maria 
de Souza Andrade. Processo RR-1.070/79 
relativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrentes Fininvest S/A. 
— Crédito, Financiamento e Investimento e 
Alcino Rodrigues Gomes e recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores Francisco 
Durval C. Pimpão e José T. Neves. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista da empresa e em co
nhecendo do apelo do empregado, no méri
to negar-lhe provimentto. Requereu prazo 
de juntada de procuração o douto patrono 
do empregado. Falou Traverso Calegari. 
Processo RR-2.405/78 relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo recor
rentes Marilza de Souza Ronza e outras e 
recorrido Fundação Legião Brasileira de As
sistência. Foi relator o E Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrente a Doutora Dunia Silva 
Sardemberg — Processo RR-2.408/79 relati
vo ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Oitava Re
gião, sendo recorrente Copala — Indústria 
Reunidas S/A. e recorrido Genésio Pinhei
ro dos Santotos. Advogados: Doutores Ma
ria Cristina P. Cortes e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e dar-lhe provi
mento para determinar o retorno dos autos 
ao TRT de origem e aprecie o recurso ordi
nário como entender de direito, eis que não 
deserto. Falou pelo recorrido o Doutor Leão 
Velloso Ebert. Processo RR-4.304/78 relati
vo ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo recorrido Cia. Estadual resolvi
do sem divergência não conhecer da revis
ta. Processo RR-5.329/78 Relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quinta Região, sendo re
corrente Raymundo Gabriel Dantas Filho e 
recorrido Key — Perfurações Marítimas. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Eduardo Adami Góes de Araújo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por maio
ria, negar-lhe provimento, vencido o.Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, revisor. Falou pelo recorrente o Doutor 
Leão Velloso Ebert. Processo RR-325/79 re
lativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal RegionaldoTrabalhodaQuinta Re
gião, sendo recorrente Helena de Oliveira 
Ribeiro e recorrido José Luiz da Conceição. 
Advogados: Doutores Sérgio Schlang e Di
valdo Santos Andrade. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR-327/79 rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Re
gião, sendo recorrente Roberto Brasileiro 
dos Santos e recorrido Bates do Brasil — 
Papel e Celulose S/A. — Advogados: Dou
tores José Hugo dos Santos e João Bezerra 
Vasconcelos, Foi relator o Excelentíssimo
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Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo de Águas e Esgo
tos CEDAE e recorridos Ricardo Corrêa Du
tra e outros. Advogados: Doutores Dalcidia 
Tavares Pessanha e Celestino da Silva Jú
nioor. Foi Relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido, sem 
divergência, não conhecer da revista. Pro
cesso RR-4.305/78 relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo recor
rentes Cia. Estadual de Águas e Esgotos — 
CEDAE e recorrido Mozart Bruno. Advoga
dos: Doutores Fernando Carlos F. Barcellos 
e Celestino da Silva Júnior. Foi relator do 
EExcelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido sem divergência, não 
conhecer da revista. Processo RR-4.611/78 
relativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Banespa S/A. — 
Serviços Técnicos e Administrativos e re
corrido José Eustáquio Gomes de Oliveira. 
Advogados: Doutores Marcos Aurélio Pinto 
e vino Cardoso dos Santos. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para tornar sub
sistente sentença de 1? grau. Processo RR
5.203/78 relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Banco 
América do Sul S/A. — e recorrido Gerson 
Moreira de Oliveira Neto. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma a Turma resolvido sem divergência 
não conhecer da revista. Processo RR
729/79 relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Compa
nhia Metalúrgica Barbará e recorrido José 
Silveira Coelho. Advogados: Doutores Anto
nio Carlos Silva Leone e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem deivergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Leão Velloso 
Ebert. Processo RR-328/79 relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Sexta Região, sendo re
corrente Usina Catende S/A. — e recorrido 
Francisco Matias da Silva e outro. Advoga
dos: Doutores Helio Luiz F. Galvão e Regi
naldo Alves de Andrade. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR-709/79 relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Priemira Região, sen
do recorrente José William de Souza e re
corrido Wolney Ascenço Pereira. Advoga
dos: Doutores Maria Agélica Gentile e 
Jandyr Fróes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido por 
maioria conhecer da revista e dar-lhe provi
mento para restabelecer sentença da MM. 
Junta, vencido o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator, Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel. Processo RR-767/79 
relativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo recorrente Sirlei Bandeira e 
recorrido Rio Grande— Companhia de Celu
lose do Sul — RIOCELL. Advogados: Douto
res Carlos Eugênio Tubino de Tubino e Har
leine Gueiros B. Dias. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para resta
belecer sentença de 1? grau, na sua 
conclusão. Falou pelo recorrido a Doutora 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. Processo 
RR-925/79 relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Nona Região sendo recorrente Dezidério 
de Souza e Silva e recorrido Fundição Tupy 
S/A. — Advogados: Doutores Nestor A.

Malvezzi e Wanderley Patruni. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provimento, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida. Processo RR-968/79 rela
tivo ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta Re
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos S/A. — e recorrido José Mari
nho da Silva Advogados: Doutores Ruy Ser
ravalle e Otto Costa. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da revis
ta apenas quanto a prescrição e no mérito 
negar-lhe provimento. Processo RR-976/79 
relativo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente ENICL — Cons
truções e Incorporações Ltda. e recorrido 
Sérgio Josde Abreu. Advogados: Doutores 
Antonio Lizardo Couino e Joape José Ro
berto de Souza Cruz. Foi relator o Exce
lentíssimo Senr Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Marcelo 
Pimentl, tendo a Turma resolvido por maio
ria, não conhecer da revista, vencido o 
Exçelentissimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, revisor. Processo RR-890/79 relati a 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, sen
do recorrente Pedro Magalhães e recorrido 
Gronau S/A. — Indústrias Texteis. Advoga
dos: Doutores Celso Lucinda e Maria Hele
na Meendonça Pitta. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo Sè
nhor Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Processo RR-899/79 relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Massa Falida da Companhia 
Empório Industrial do Norte e recorrido Ma
noel Monteiro. Advogados: Doutores José 
Maria Douza de Andrade e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura 
e Revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Leão Velloso 
Ebert. Processo RR-1.134/79 relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2? Região, sendo re
corrente Indústrias Villares S/A. — e recor
rido Ari Alves da Silva. Advogados: 
Doutores Neusa Voltolimi e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza Moura 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Leão Velloso 
Ebert. Processo RR-1172/79 relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, sen
do recorrente Cia. Antárctica Paulista —■ 
Indústria Brasileira de Bebidas e Conexos e 
recorrido João Scarpin. Advogados: 
Doutores Waldyr Ramos e Moacyr Collaço. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revista e 
dar-lhe provimento para julgar improceden
te a ação. Processo RR-1189/79 relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Leonel Ferreira da Costa 
e recorrido Rede Ferroviária Federal S/A. — 
Advogados: Doutores Carmélia de Oliveira 
Alves e Jorge Bastos da Nova Moreira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Proces
so RR-1192/79 relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo recorrentes 
Alexandre Cardoso de Carvalho e outros e 
recorrido Rede Ferroviária Federal S/A. — 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Deraldo Barbosa Brandão. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente o 
Doutor Leão Velloso Ebert. Processo RR
1282/79 relativo ao recurso de revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente José 
Francisco dos Santos e recorrido Teleco
municações de São Paulo — TELESP — Ad
vogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e João Vieira de Morães. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento para aplicar a 
Súmula n? 76. Falou pelo recorrente o Dou
tor Leão Velloso Ebert. Processo ED-RR
4520/79 relativo ao recurso de revista de de
cisão do Tribunal Regional do Trabalho, di
go, relativo ao embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gantes Manoel Pinto 3? e outro embargado 
Acórdão da Egrégia Primeira Turma. Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de, Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido sem divergência acolher os embar
gos nos termos do voto do relator. Proces
so ED-RR-5113/78 relativo aos embargos 
declaratórios opostos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo Embargante Funda
ção do Distrito Federal e Embargado Acer
dão da Primeira Turma. Advogados: Douto
res Maria Juraci da Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem diver
gência, acolher os embargos bargos nos 
termos do voto do Relator. Processo Al
768/79 relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, sen
do agravante (Dezidério de Souza e Silva e 
agravado Fundição Tupy S/A). — Advoga
dos: Doutores Nestor A. Malvezzi e Wander
ley Patruni. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido unanimemente,/negar pro
vimento ao agravo. Processo-AI - 2850/78 re
lativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravantes Miguel de Godoy e outros e 
agravado Cia. Agrícola e Industrial Cícero 
Prado. Advogados: Doutores: Ulisses Rie
del de Resende e Paulo Emilio de Almeida. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma resol
vido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo Al 2961/78 relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Cláudio Goerl e agravado Olivetti do Brasil 
S/A. Advogados: Doutores Dilma de Souza 
e Bela Ajnhorn Pagnussat. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. 
Processo Al- 3274/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Nona 
Região, sendo agravante Centrais Elétricas 
de Santa Catarina S/A. — CELESC - e agra
vado Manoel Gabriel Pereira. Advogados: 
Doutores Mauri Dirceu de Araújo Gomes e 
Otacílio Peron. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo A 
Turma resolvido dar provimento ao agravo 
para melhor exame da revista unanimemen
te. Processo - Al- 3650/78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Banco 
Finasa de Investimento S/A. — e agravados 
Luiz Carlos Cestari e outro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso - Al - 3975/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quarta 
Região, sendo agravante Floricultura Alvo
rada Ltda., e agravado Leonir dos Santos 
Urbano. Advogados: Doutores Paulo Mil
man e Pedro Francisco Machado. Foi relator 
o Excelentíssima Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido unani
memente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso Al - 3984/78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei
ra Região, sendo agravante Cia. Ferro Bra
sileiro e agravados Wilson de-Souza Coelho 
e outros. Advogados: Doutores José Ana
cleto Ferreira e Otto Coimbra de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo - Al - 4375/78, relativo

ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravante 
Cia. Municipal /de Transportes Coletivos e 
agravado José Domingos Rebordam. 
Advogado: Doutor Nelson Dias. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso Al- 4674/78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Paulo Garcia S/A.
- Despacho e agravado Helio Nascimento. 
Advogados: Doutores Heraldo Jubilut Jú
nior e Darmy Mendonça. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. 
Processo Al- 327/79, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei
ra Região, sendo agravante Banco do Esta
do de Minas Gerais S/A. - e agravado Be
nony Veloso. Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernades e Aníbal Amaral de Bar
ros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo - Al- 572/79, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A. — e agravado Romeu Boscolo. Advo
gados: Doutores Jésus de Godoy Ferreira e 
Almir Ricardo Chaves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo - Al 
591 /79, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região; 
sendo agravante Light — Serviços de 
Eletricidade S/A. - e agravado José dos 
Santos Freitas. Advogados: Doutores Pedro 
Augusto Musa Julião e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo - Al - 594/79, 
relativo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Maria de Fátima Brandão Ferreira 
e agravado Candalaft Carvalho S/C Ltda. 
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. Processo - Al 
598/79, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Geraldo Ferreira Pedrosa 
e agravado Light — Serviços de Eletricidade 
S/A. — Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Pedro Augusto Musa Ju
lião. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo Al- 704/79, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Antonio Agenil Lopes e agravado Empresa 
Barreiro de Cima Ltda. Advogados: Douto
res Longobardo Affonso Fiel e Geraldo Do
mingos Coelho. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido dar provimento ao 
agravo, para melhor exame da revista, una
nimemente. Processo-AI-712/79, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravante 
Marcelino Fernandes Moura e agravado Mi
neração Morro Velho S/A. - Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monteiro e Lucas 
de M iranda Lim a. Foi re la tor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo - Al - 733/79, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira R egião, sendo agravante 
Companhia Bandeirante de Seguros Gerais 
e agravado Nelson da Cunha e outortros. 
Advogados: Doutores Oswaldo Tadeu Bar
bosa Guedes e José Torres da Neves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido 
não conhecer do agravo. Processo- Al 
737/79, relativo ao agravo de instrumentode 
despacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Reqião.



Segunda-feira 22 D I A R I 0 D A J U S T I Ç A Outubro de 1979 7899

sendo agravante Hasenclever Fábrica Meta
lúrgica S/A. - e agravado Hans Michel 
Schars Clarefeld. Advogados: Doutores 
Julio Antonio Fhurler e Otávio Loureiro 
Maia. Foi relator o Excelentís simo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo - Al - 739/79, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo agravante 
Sarte Engenharia S/A. - e agravado Sebas
tião Rezende da Cunha. Advogados: Douto
res Oscar da Silva Castro e Elias Lutifi. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo Al- 741/79, relativo ao 
agravo de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante ECISA — 
Engenharia Comércio e Indústria S/A. - e 
agravado José Cláudio dos Santos. Advoga
dos: Doutores George R. A. Calvert e 
Edison Gomes dos Santos. Foi Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido não conhe
cer do agravo, unanimemente. Processo 
Al - 760/79, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Wilson Foinkinos Leite e 
agravado Departamento de Estradas e Ro
dagem do Pará. Advogados: Doutores: José 
Acreano Brasil e Jorge Faciola de Souza. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo-AI-778/79, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Banco Itaú S/A. - e agravado Vitalino Andra
de da Costa. Advogados: Doutores Geraldo 
Dias Figueiredo e Ricardo Artur Costa e Tri
gueiros. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar 
provimento ao agravo. Processo - Al 
882/79, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, sen
do agravante Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal e agravado João Matias Ca
lixto. Advogados: Doutores Ordélio Azeve
do Sette e Edísio Gomes de Matos. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo Al
836/79, relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tri bunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região. 
Sendo agravante Light — Serviços de Eletri
cidade S/A.- e agravado Firmino Antonio de 
Souza. Advogados: Doutores Pedro Augus
to Musa Julião e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Processo - Al - 841 /79, relativo ao 
agravo de instrumento de decisão do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante In
dústria Elétrica Brown Boveri S/A.- e agra
vado Luiz Augusto de Paula Machado. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo- Al- 843/79, relativo ao 
agravo de instrumento de decisão do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Oswaldo Manoel e agravado Fepasa — Fer
rovia Paulista S/A. Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina 
P. Cortes. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo Al- 845/79, re
lativo ao agravo de instrumento de de deci
são do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Light — Serviços de Eletricidade 
S/A.- e agravado Narciso Ettore Campaner. 
Advogados: Doutores Pedro Augusto Musa 
Julião e Ulisses Riedel de Resende. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo - Al - 847/79, relativo ao agravo 
de instrumento de decisão do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Cia. Mu
nicipal de Transportes Coletivos e agravado

Mário Belino. Advogados: Doutores José 
Roberto Vinha e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
solvido dar provimento ao agravo, para me
lhor exame da revista, unanimemente. Pro
cesso - Al- 874/79, relativo ao agravo de ins
trumento de decisão do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Noeme Camera 
Rezende Leite e agravado Academia Paulis
ta de Letras. Advogados: Doutores Noeme 
Camera Resende Leite e Dinair Lidia Lodi. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a Tur
ma resolvido unanimemente, negar provi
mento ao agravo. Processo Al- 884/79, rela
tivo ao agravo de instrumento de decisão do 
juiz presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal S/A.- e agravado 
Olavo Mendes Carneiro. Advogados: Douto
res Rubem Romeiro Péret e Múcio Wander
ley Borja. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo Al- 959/79, re
lativo ao agravo de instrumento de decisão 
do juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo 
agravantes Ennio Rosa e outro e agravado 
Forjas Taurus w/A — Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Hugo Gueiros 
Bernardes e Harleine G. Bernardes Dias. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma resolvi
do unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Processo Al- 969/79, relativo ao 
agravo de instrumento de decisão do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
Merck S/A.- Indústrias Químicas e agravado 
Basileu da Silva Amorim. Advogados: Dou
tores Teimo Rovira Martins. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo Al
973/79, relativo ao agravo de instrumento de 
decisão do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, sendo 
agravante Carlos Roberto Rodrigues e agra
vado Zivi S/A.- Cutelaria. Advogados: Dou
tores Hélio A. Rodrigues e Alino da Costa 
Monteiro e Hugo Gueiros Bernardes e 
Harleine Gueiros Bernardes Dias. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, negar provimento ao agra
vo. Processo - Al - 974/79, relativo ao agravo 
de instrumento de decisão do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Volmar 
Garcez Gonçalves e agravado Estaleiro Só 
S/A.- Advogado: Doutor José Francisco Bo
selli. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido dar provimento ao agravo para 
melhor exame da revista unanimemente. 
Processo - Al - 979/79, relativo ao agravo de 
instrumento de decisão do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Primei
ra Região, sendo agravante Banco Nacional 
S/A.- e agravado Ivan Rolinho. Advogados: 
Doutores Carlos Odorico Vieira Martins e 
Jorge Alberto Tavares Thomé. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido unani
memente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso -Al - 981 /79, relativo ao agravo de ins
trumento de decisão do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante Iracema Maria Va
le da Silva e agravado Casas da Banha Co
mércio e Indústria S/A.- Advogados: Douto
res Eduardo Dias Manhães e José Rodri
gues Mandú. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido não conhecer do agravo, 
unanimemente. Processo AI-1010/79, relati
vo ao agravo de instrumento de decisão do 
juiz presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravante 
Manoel Joaquim dos Santos e agravado 
Light — Serviços de Eletricidade S/A. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de Re
sende e Pedro Augusto Musa Julião. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
unanimemente negar provimento ao agra
vo. Processo - Al-1011 /79, relativo ao agravo 
de instrumento de decisão do juiz presiden
te do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Light — 
Serviços de Eletricidade S/A - e agravado

Manoel Joaquim dos Santos. Advogados: 
Doutores Pedro Augusto Musa Julião e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. 
Processo-AI-1013/79, relativo ao agravo de 
instrumento de decisão do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Indús
trias Paulista de Cortiça Ltda., e agravado 
Oreste Sachi. Advogados: Doutor Carlos H.
Z. Mazzeo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaalia, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, ,.agar pro
vimento ao agravo. ProcesSO-AI-1144/79 re
lativo ao agravo de instrumento de decisão 
do juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região sendo igravante 
Aguas Minerais Vontobel S/A. — e agrava
do Eliana dos Santos. Advogados: Doutores 
Eli Raiskin e Breno Sanvicente. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo Proces
so — Al— 1151 /79 relativo ao agravo de ins
trumento de decisão do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo agravante ECISA — Enge
nharia Comércio e Indústria S/A. — e agra
vado Fernando Teixeira Lima Fernandes. 
Advogados: Doutores George R.A. Calvert e 
Carlos Roberto V. M. Uchôa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Francb, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agraVo. Pro
cesso — Al — 1085/79 relativo ao agravo de 
instrumento de decisão do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo Credireal Financei
ra S/A. — Crédito Financiamento e'lnvesti
mento e agravado Elvécio Ezequiel. Advo
gados: Doutores Paulo Antonio de Menezes 
e José Torres das Neves. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo — Al 
— 1152/79 relativo ao agravo de instrumento 
de decisão do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Sertram S/A. Serviços de 
Transportes e agravado Luiz Benedito Ra
mos de Oliveira. Advogados: Doutores 
Afonso Cesar Burlamaqui e outros e Silvé
rio dos Santos. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo — Al — 
1084/79 relativo ao agravo de instrumento 
de decisão do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Francisco Rosa Gomes e 
agravado Transportes e Comércio Monta
nhesa Ltda. Advogados: Doutores Silviomar 
Ferreira Souto e Luiz Roberto Ribeiro de 
Oliveira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo — Al — 
1088/79 relativo ao agravo de instrumento 
de decisão do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Construções e Comércio 
Camargo Corrêa S/A. e agravado José Fon
te Barbosa. Advogado: Doutor Haroldo 
Maués de Faria. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolVido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. Processo — Al 
— 1139/79 relativo ao agravo de instrumento 
de decisão do juiz presidente do Tibunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Cia. de Saneamento Bási
co do Estado de São Paulo — SABESP e 
agravado Rufino merguizo. Advogados: 
Doutores Maria Cristina P. Cortes e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido unanime
mente, negar provimento ao agravo. Pro
cesso — Al — 1191/79 relativo ao agravo de 
instrumento de decisão do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante M. Dedi
ni Metalúrgica S/A. — e agravado Jurandir 
Anastácio. Advogados: Doutores Cássio 
Mesquita Barros Júnior e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar pro
vimento ao agravo. Processo — Al — 
1250/79 relativo ao agravo de instrumento 
de decisão do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante ECISA — Engenharia. Co

mércio e Indústria S/A. — e agravados Iná
cio Porfírio Ferreira e outros. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido não 
conhecer do agravo, unanimemente. Pro
cesso — Al — 1345/79 relativo ao agravo de 
instrumento de decisão do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Tercei
ra Região, sendo agravante Musitel — Músi
ca Ambiente Ltda. e agravado Almir Rocha 
de Almeida. Advogados: Doutores Leila 
Azevedo Sette e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. Ás dezoito horas, não havendo 
mais matéria a ser julgada o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente declarou encer
rada a Sessão e para constar, Eu, Secretá
rio da Primeira Turma, laVrei a presente ata, 
que vai assinada pelo Excelentíssimo Se
nhor Ministro Presidente e por mim subscri
ta. Aos dois dias do mês de outubro de mil 
novecentos e setenta e nove. — Raymundo 
de Souza Moura, Presidente da Primeira 
Turma — Jorge Atoise Secretário da Primei
ra Turma

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA
SEGUNDA SESSÃO ORDINARIA

EM 15/10/79
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Procurador: Exma. Sra. Josina Gomes J. 

Macedo
Secretário Substituto: Sr. Sérgio Rubens 

F. Pereira
As treze horas estavam presentes os Ex

mos. Srs. Ministros Nelson Tapajós, Orlan
do Coutinho, Thélio da Costa Monteiro e 
Mozart V. Russomano.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. Mi
nistro Presidente declarou aberta a ses
são, determinando a leitura da ata da ses
são anterior, a qual foi aprovada sem restri
ções.

JULGAMENTOS
Processo — RR — 1253/79, relativo a Re

curso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo Recorrente Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e Recorrido Eduardo 
Franco de Moraes. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Sinhor Ministro 
Thélio da Costa Monteiro, tendo a Turma 
resolvido, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a re
clamação, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor José Alberto Couto Maciel e 
pelo recorrido falou o doutor Rubem Josè 
da Silva. Processo — RR — 375/79, relativo 
a Recurso de Revista de Decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo Recorrente Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima — Petrobrás
RPBa. e Recorrido Walter Brasil Menezes. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Orlando Coutinho e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido, sem diver
gência, conhecer do recurso e, no mérito, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Nelson Tapajós, revisor e Mozart V. 
Russomano, negar-lhe provimento. Pelo 
recorrido falou o doutor José Torres das 
Neves. Processo — RR — 687/79, relativo a 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo Recorrente Agenor Baltazar da Silva 
e Recorrida Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer do recurso, unanimemente. Pelo 
recorrente falou o doutor Rubem José da 
Silva e pelo recorrido falou o doutor Ivo 
Evangelista de Ávila. Processo — RR — 
1095/79, relativo a Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo Recorrente José 
da Silva e Recorrido Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — Petrobrás. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Thélio da Costa Monteiro, tendo a
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Turma resolvido, não conhecer do recurso, do Recorrente Companhia Docas de Imbi
unanimemente. Pelo recorrente falou o tuba e Recorridos Romano Cleôncio Galvan 
doutor Rubem José da Silva. Processo — e outros. Foi relator o Excelentíssimo 
RR — 1323/79, relativo a Recurso de Revis- Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o 
ta de Decisão do Tribunal Regional do Tra- Excelentíssimo Senhor Ministro Thélio da 
balho da Quinta Região, sendo Recorrente Costa Monteiro, tendo a Turma resolvido, 
Alfredo Marcelino Pereira e Recorrido conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima — para determinar a baixa dos autos, a fim de 
Petrobrás. Foi relator o Excelentíssimo Se- óue 0 Egrégio Tribunal Regional do Traba
nhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Ibo da Nona Região aprecie o Recurso Or
Excelentíssimo Senhor Ministro Thélio da dinário da Empresa, como entender de di
Costa Monteiro, tendo a Turma resolvido, reito, unanimemente. Processo — RR — 
não conhecer do recurso, unanimemente. 1173/79, relativo a Recurso de Revista de 
Pelo recorrente falou o doutor Rubem José Decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Silva. Processo — RR — 1298/79, relati- da Terceira Região, sendo Recorrente Ban
vo a Recurso de Revista de Decisão do Tri- co Brasileiro de Descontos Sociedade Anô
bunal Regional do Trabalho da Nona Re- nima e Recorrido Aymar Costa Rabello 
gião, sendo Recorrente Estado do Paraná e Brant. Foi relator o Excelntissimo Senhor 
Recorridos Afonso Mengarda e outros. Foi Ministro Orlando Coutinho e revisor o o Ex
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssimo i^s, tendo a Turma resolvido, sem diver
Senhor Ministro Thélio da Costa Monteiro, gência, conhecer do recurso e, no mérito, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer do vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
recurso, unanimemente. Pelos recorridos Nelson Tapajós, revisor, negar-lhe provi
falou o doutor José Maria de Souza Andra- rnento. Processo — Al — 210/79, relativo a 
de. Processo — RR — 1431/79, relativo a Agravo de Instrumento de Despacho do 
Recurso de Revista de Decisão do Tribunal Juiz Presidente do Tribunal Regional da 
Regional do Trabalho da Quarta Região, Segunda Região, sendo Agravante Claris
sendo Recorrentes Companhia Cervejaria valdo Benedito da Silva e Agravada Empre
Brahma e Mario Luiz Fontana e Recorridos sa Auto Oibus Vila Pirituba. Foi relator o 
os mesmos. Foi relator o Excelentíssimo Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revisor o Russomano, tendo a Turma resolvido, ne
Excelentíssimo Senhor Ministro Thélio da 9ar provimento ao agravo, unanimemente. 
Costa Monteiro, tendo a Turma resolvido, Processo — Al — 324/79, relativo a Agravo 
naõ conhecer do recurso da empresa, una- de Instrumento de Despacho do Juiz Presi
nirnemente. Quanto ao recurso do recla- dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
mante, conhecer, mas negar-lhe provimen- Terceira Região, sendo Agravante Odilo Ar
to, unanimemente. Pelo primeiro recorren- lindo Philippi e Agravado Banco Regional 
te falou o doutor Ursulino Santos Filho e de Brasília Sociedade Anônima. Foi relator 
pelo segundo recorrente falou o doutor Ru- 0 Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
bem José da Silva. Processo — rr  — V. Russomano, tendo a Turma resolvido, 
369/79, relativo a Recurso de Revista de negar provimento ao agravo, unanimemen
Decisão do Tribunal Regional do Trabalho te- Processo — Al — 437/79, relativo a 
da Segunda Região, sendo Recorrente Agravo de Instrumento de Despacho do 
Banco Nacional da Habitação — BNH e Re- Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
corrido José Ribeiro da Silva. Foi relator o Trabalho da Segunda Região, sendo Agra
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta- vante José Ferreira da Silva e Agravado 
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor Fiação Brasileira de Rayon “ Fibra” Socie
Ministro Thélio da Costa Monteiro, tendo a d a d e  A n ô n i m a .  Foi  r e l a t o r  o 
Turma resolvido, julgar incompetente a Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
Justiça do Trabalho, determinando a re- Russomano, tendo a Turma resolvido, 
messa dos autos à Justiça Federal, por for- negar provimento ao agravo, unanimemen
ça do Prejulgado número sessenta, unani- t®- Processo — Al — 450/79, relativo a 
memente. Processo — RR — 520/79, relati- Agravo de Instrumento de Despacho do 
vo a Recurso de Revista de Decisão do Tri- Ju'z Presidente do Tribunal Regional do 
bunal Regional da Primeira Região, sendo Trabalho da Primeira Região, sendo Agra
Recorrente Geraldo Vieira e Recorrido Mo- van*a Banco Halles Sociedade Anônima — 
nitor Mercantil Sociedade Anônima. Foi re- Em liquidação e Agravado Ignácio Loyola 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro Nel- de Carvalho. Foi relator o Excelentíssimo 
son Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se- Senhor Ministro Mozart V. Russomano, 
nhor Ministro Thélio da Costa Monteiro, tendo a Turma resolvido negar provimento 
tendo a Turma resolvido, vencidos os Ex- a°  agravo, unanimemente. Processo — Al 
celentíssimos Senhores Ministro Thélio da — 815/79 relativo a Agravo de Instrumento 
Costa Monteiro, revisor e Orlando C Couti- de Despacho do Juiz Presidente do Tribu
nho, não conhecer do recurso. Processo— na' Regional do Trabalho da Segunda Re
RR — 872/79, relativo a Recurso de Revista gião, sendo Agravante Wallig Nordeste So
de Decisão do Tribunal Regional do Traba- ciedade Anônima — Indústria e Comércio e 
Iho da Nona Região, sendo Recorrente Agravado Roberto Lidorgério Petrucci. Foi 
Mendes Empreendimentos Imobiliários Li- relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
mitada e Recorrido Elizeu Gomes dos San- Mozart V. Russomano, tendo a Turma re
tos. Foi relator o Excelentíssimo Senhor solvido, negar provimento ao agravo, una
Ministro Nelson Tapajós e revisor o Exce- nimemente. Processo — Al — 1287/79, rela
lentíssimo Senhor Ministro Thélio da Costa tivo a Agravo de Instrumento de Despacho 
Monteiro, tendo a Turma resolvido, não co- do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
nhecer do recurso, unanimemente. Pro- Trabalho da Terceira Região, sendo Agra
cesso — RR — 887/79, relativo a Recurso vante Neusa Lima Alencar e Agravado An
de Revista de Decisão do Tribunal Regional tonio Sebastião de Oliveira. Foi relator o 
do Trabalho da Nona Região, sendo Recor- Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart V. 
rente Companhia Paranaense de Energia Russomano, tendo a Turma resolvido, 
Elétrica — Copei e Recorrido Irenso Kar- negar provimento ao agravo, unanimemen
nopp Foi relator o Excelentíssimo Senhor te. Processo — Al — 209/79, relativo a 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o Agravo de Instrumento de Despacho do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta- Juiz Presidente da Segunda Região, sendo 
pajós, tendo a Turma resolvido, conhecer Agravante Companhia Municipal de Trans
do recurso e dar-lhe provimento para que portes Coletivos e Agravado José da Silva 
retornem os autos ao Egrégio Tribunal Re- e Abreu. Foi relator o Excelentíssimo Se
gional a quo, a fim de que conheça do Re- n^or Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
curso Ordinário e julgue como entender de Turma resolvido, negar provimento ao 
direito. Cópias deste acórdão do aresto re- aflravo, unanimemente. Processo — Al — 
gional e dos documentos de folhas cento e 323/79, relativo a Agravo de Instrumento de 
sessenta e nove, deverão ser remetidos à Despacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, B®Qional do Trabalho da Terceira Região, 
para que esta solicite ao Tribunal de Justi- sendo Agravante Companhia Vale do Rio 
ça do Estado do Paraná as diligências Doce e Agravado Domingos Machado Neto. 
cabíveis, para impedir se deposite, em Boi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
mãos de servidor, quaisquer importâncias, tro Oílando Coutinho, tendo a Turma resol
até porque o depósito recursal, em sendo vido, negar provimento ao agravo, unani
feito na conta do Fundo de Garantia por memente. Processo — Ai — 409/79, relativo 
Tempo de Serviço, enseja o acréscimo de a Agravo de Instrumento de Despacho do 
juros e correção'monetária, como já se fez Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
em relação ao Egrégio Tribunal Regional Trabalho da Terceira Região, sendo Agra
do Trabalho da Oitava Região, unanime- vante Afonso Corrêa de Lima e Agravado 
mente. Processo — RR — 925/79, relativo a Irmãos Mazzaferro § Companhia Limitada, 
recurso de Revista de Decisão do Tribunal Eo* relator o Excelentíssimo Senhor 
Regional do Trabalho da Nona Região, sen- Ministro Orlando Coutinho, tendo a Turma

resolvido, negar provimento agravo, unani- cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio
memente. Processo — Al — 449/79, relativo nal do Trabalho da Primeira Região, sendo 
a Agravo de Instrumento de Despacho do Agravante Monasa Consultoria e Projetos 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Limitada e Agravado Sindicato dos Empre
Trabalho da Primeira Região, sendo Agra- gados Desenhistas Técnicos, Artísticos, In
vante Eulina dos Reis Leal e Agravado Pe- dustriais Copistas, Projetistas Técnicos e 
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — Pe- Auxiliares dos Estados do Rio de Janeiro, 
trobrás. Foi relator o Excelentíssimo Bahia, Minas Gerais, Paraná, Santa Catari
Senhor Ministro Orlando Coutinho, e tendo na e Rio Grande do Sul. Foi relator o Exce
a Turma resolvido, dar provimento ao lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
agravo, para melhor exame da revista, una- jós, tendo a Turma resolvido negar provi
nimemente. Processo — Al — 814/79, mento ao agravo, unanimemente. Processo 
relativo a Agravo de Instrumento de Despa- — Al — 642/79, relativo a Agravo de Instru
cho do Juiz Presidente do Tribunal Regio- mento de Despacho do Juiz Presidente do 
nal do Trabalho da Segunda Região, sendo Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Agravante Metal Leve Sociedade Anônima Região, sendo Agravante Getúlio Sebastião
— Indústria e Comércio e Agravado Pedro de Barros Leite e Agravada Arca-Editora e 
da Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se- Gráfica Sociedade Anônima. Foi relator o 
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
Turma resolvido, negar provimento ao pajós, tendo a Turma resolvido, não conhe
Agravo, unanimemente. Processo — Al — cer do agravo, unanimemente. Processo — 
1205/79, relativo a Agravo de Instrumento Al — 705/79, relativo a Agravo de Instru
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu- mento de Despacho do Juiz Presidente do 
nal Regional do Trabalho da Segunda Re- Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
gião, sendo Agravante Banco Itaú Socieda- Região, sendo Agravante Sociedade de 
de Anônima e Agravado Laudemir Almeida Abastecimento de Brasília Sociedade Anô
Morais. Foi relator o Excelentíssimo Se- nima e Agravados José de Alencar Gonçal
nhor Ministro Orlando Coutinho, tenda a ves de Faria e outro. Foi relator o 
Turma resolvido, negar provimento ao Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
agravo, unamimemente. Processo — Al — pajós, tendo a Turma resolvido, negar pro
2966/78, relativo a Agravo de Instrumento vimento ao agravo, unanimemente. Proces
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu- so — Al — 813/79, relativo a Agravo de 
nal Regional do Trabalho da Sexta Região, Instrumento de Despacho do Juiz Presi
sendo Agravante Helio de Melo Pires Ra- dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
poso e Agravado Departamento de Estra- Segunda Região, sendo Agravante Primo 
das de Rodagem do Estado do Pernambu- Artur de Campos e Agravado Banco do 
co. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Brasil Sociedade Anônima. Foi relator o Ex
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re- celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
solvido, negar provimento ao agravo, una- jós, tendo a Turma resolvido, negar provi
nimemente. Processo —- Al — 3981/79, rela- mento ao agravo, unanimemente. Processo 
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho — Al — 822/79, relativo a Agravo de Instru
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Agravan- Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
te Israel Ribeiro Trindade e Agravado Região, sendo Agravante Isolino Godoy e 
Atendimento Psiquiátrico de Urgência & Agravada Fepasa- Ferrovia Paulista 
Clínica Jellinek Limitada. Foi relator o Ex- Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
celentíssimo senhor Ministro Nelson Tapa- lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a Turma resolvido, negar provi- jós, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo mento ao agravo, unanimemente. Processo
— Al — 4296/78, relativo a Agravo de Instru- —  Al — 889/79, relativo a Agravo de Instru
mento de Despacho do Juiz Presidente do mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo Agravante Banco Itaú Região, sendo Agravante Abril Sociedade 
Sociedade Anônima e Agravado Edu Luiz Anônima Cultural e Industrial e Agravado 
da Rocha. Foi relator o Excelentíssimo Laura Ramos Estrela. Foi realtor o Exce
Senhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
Turma resolvido, dar provimento ao agravo, jós, tendo a Turma resolvido, negar provi
para melhor exame da revista, unanime- mento ao agravo, unanimemente. Processo 
mente. Processo — Al — 4614/78, relativo a — Al — 1291 /79, relativo a Agravo de Instru
Agravo de Instrumento de Despacho do mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do Tribunal Regionai do Trabalho da Terceira 
Trabalho da Nona Região, sendo Agravante Região, sendo Agravante Fepasa — Ferro
Luiza Pedrini Amorim e Agravada Indué- via Paulista Sociedade Anônima e Agrava
trias têxteis Carlos Renaux Sociedade Anô- do Feliciano Batista da Silva. Foi relator o 
nima. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re- pajós, tendo a Turma resolvido, negar pro
solvido, negar provimento ao agravo, una- vimento ao agravo, unanimemente. Proces
nimemente. Processo — Al — 212/79, rela- so — Al — 1346/79, relativo a Agravo de 
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho Instrumento de Despacho do Juiz Presi
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do dente do Tribunal Regional do Trabalho da 
Trabalho da Segunda Região, sendo Terceira Região sendo Agravante Compa
Agravante Benedito Soares do Carmo e nhia Agrícola e Florestal Santa Bárbara e 
Agravado Light — Serviços de Eletricidade Agravados Antonio Fernandes da Cruz e 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce- outros. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re
tendo a Turma resolvido, negar provimento solvido, negar provimento ao agravo, una
ao agravo, unanimemente. Processo — Al nimemente. Processo — Al — 1371 /79, rela-
— 214/79, relativo a Agravo de Instrumento tivo a Agravo de Instrumento de Despacho 
de Despacho do Juiz Presidente do Tribu- do Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
nal Regional do Trabalho da Segunda Re- Trabalho da Sexta Região, sendo Agravan
gião, sendo Agravante Light — Serviços de te Usina União e Indústria Sociedade Anô
Eletricidade Sociedade Anônima e Agrava- nima e Agravada Maria do Carmo da Silva, 
do Benedito Soares do Carmo. Foi relator o Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta- tro Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi
pajós, tendo a Turma resolvido, negar pro- do, negar provimento ao agravo, unanime
vimento ao agravo, unanimemente. Proces- mente. Processo — Al — 1562/79, relativo a 
so — Al — 439/79, relativo a Agravo de Ins- Agravo de Instrumento de Despacho do 
trumento de Despacho do Juiz Presidente Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
do Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Trabalho da Quinta Região, sendo Agravan
Região, sendo Agravante Banco do Estado te Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
da Bahia e Agravado Ary de Araújo Bran- — Petrobrás e Agravados José Floriano 
dão. Foi relatoi o Excelentíssimo Senhor Ferreira de Jesús e outro. Foi relator o Ex
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma re- celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa
solvido, negar provimento ao agravo, una- jós, tendo a Turma resolvido, baixar em di
nimemente. Processo — Al — 452/79, rela- ligência a fim de que o Tribunal Regional 
tivo a Agravo de Instrumento de Despacho do Trabalho a quo informe a data em que 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional do foram pagos os emolumentos pelo agra
Trabalho da Primeira Região, sendo Agra- vante. Processo — Al — 1599/79, relativo a 
vante Light — Serviços de Eletricidade So- Agravo de Instrumento de Despacho do 
ciedade Anônima e Agravado José Juracy Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Barroso. Foi relator o Excelentíssimo Se- Trabalho da Primeira Região, sendo Agra
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a Tur- vante Ecisa — Engenharia, Comércio e In
ma resolvido, negar provimento ao agravo, dústria Sociedade Anônima e Agravado 
unanimemente. Processo — Al — 581/79, Manoel Barbosa de Paula. Foi relator o Ex
relativo a Agravo de Instrumento de Despa- celentíssimo Senhor Ministro Nelson Tapa-
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jós, tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Processo 
— Al — 1629/79, relativo a Agravo de Instru
mento de Despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo Agravante Technos Reló
gios Sociedade Anônima e Agravado Anto
nio de Pádua Santos. Foi relator o Exce
lentíssimo,Senhor Ministro Nelson Tapa
jós, tendo a a Turma resolvido, negar pro
vimento ao Agravo, unanimemente. Pro
cesso — RR — 91 /79, relativo a Recurso de 
Revista de Decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo Recor
rente Companhia Souza Cruz Indústria e 
Comércio e Recorrida Adilia Antonia Ma
chado. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, conhecer 
parcialmente do recurso e dar-lhe provi
mento, para excluir da condenação as dife
renças decorrentes da equivalência sala
rial, unanimemente. Pelo recorrente falou 
o Doutor Aloysio Moreira Guimarães e pelo 
recorrido falou o doutor José Francisco Bo
séli. Ausente ocasionalmente o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Thèlio da Costa 
Monteiro. Processo — RR — 1297/79, relati
vo a Recurso de Revista de Decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Nona Re
gião, sendo Recorrente Anísio Batista e 
Recorrido Fertiplan Sociedade Anônima — 
Adubos e Inseticidas. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resolvi
do, conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, para acrescer à condenação as di
ferenças de salário pedidas na inicial e re
lativas ao reajustamento de quarenta por 
cento, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor Rubem José da Silva. Às de
zesseis horas e trinta minutos encerrou-se 
a sessão esgotando-se a pauta. E, para 
constar, Eu, Secretário Substituto da Se
gunda Turma, lavrei a presente ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente e por mim subscrita. Aos 
quinze dias do mês de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta e nove. — C. A. 
Barata Silva, Ministro Presidente da Se
gunda Turma — Sérgio Rubens Fernandes 
P ereira , S e cre tá rio  Substituto  em 
Exercício.

v
DESPACHOS

TST-AI-2581 / 78
(Ac. 2a T — 2.212/78)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Banco de Crédito Real de 

Minas Gerais S.A. — Advogada: Dra. Har
leine Gueiros Bernardes Dias — Recorrido: 
Aparecido Caetano Vasco — Advogado: Dr. 
Mauro Thibau da Silva Almeida.

3a REGIÃO
Despacho

Trata-se de reclamação visando a atuali
zação de Aposentadoria Móvel Vitalícia, 
prevista no contrato de trabalho que vigo
rou entre o Recorrente e o Recorrido.

É apresentado recurso extraordinário no 
qual se alega ofensa aos artigos 142; 153, 
§§ 2? e 3?, e 165, parágrafo único, da 
Constituição, isso porque não foi reconhe
cida a incompetência da Justiça do Traba
lho, em face da Lei n? 6.435, de 15-7-1977, 
nem decretada a pretendida prescrição to
tal.

De início há de ser proclamada a inopor
tunidade do apelo extremo.

O recurso é interposto contra acórdão da 
Colenda T. Turma, prolatado em grau de 
revista.

O Venerando Supremo Tribunal Federal, 
em recente decisão assim resolveu:

— “ Recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista.

— Não obstante o artigo 143 da Cons
tituição Federal, na redação que lhe foi 
dada pela Emenda n? 7/77, não aluda 
— como o faz o 119, III — a “ causas de
cididas em única ou última instância” , 
mas se limite a declarar que “ das deci
sões do Tribunal Superior do Trabalho 
somente caberá recurso para o Supre

mo Tribunal Federal quando contraria
rem esta Constituição” , o citado requi
sito intrínseco de admissibilidade do 
recurso extraordinário é da própria 
índole desse instrumento processual.

— Não é cabível, portanto, recurso 
extraordinário contra decisão do TST 
prolatada em revista, ou contra despa
cho que não admitiu embargos inter
postos contra aquela, pois em ambos 
os casos não se exauriu a via de recur
sos na instância trabalhista. — Recur
so extraordinário não conhecido.”

(RE 91.199-5. Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Moreira Alves. Decisão Unânime 
do Tribunal Pleno em 8-8-1979. DJ 28-9
1979, pág. 7.229).

Inoportuno, pois, o apelo extremo, tendo 
em vista a orientação traçada pela Suprema 
Corte.

No mérito, é de se afirmar que os ar
tigos 34 e 36, da Lei n? 6.435, de 1977, 
não retiram a competência da Justiça 
do Trabalho, pois não transformam o 
Recorrente em autarquia ou empresa 
Pública federal.

O direito reconhecido ao Recorrido 
decorre de cláusula residual do 
contrato de trabalho, dai ser inarredá
vel a competência desta Justiça Espe
cializada.

Ao manter despacho indeferitório de 
recurso extraordinário, em caso 
análogo, assim externou-se o Exmo. 
Sr. Ministro Décio Miranda:

"Não há confundir relação oriunda 
do novo sistema de previdência (previ
dência privada) da Lei n? 6.435/1977, 
com a vantagem trabalhista que o em
pregador se obrigou a pagar em com
plementação à aposentadoria do em
pregado, para esta última prevalecen
do a competência da Justiça do Traba
lho, como reiteradamente tem decidido 
o Supremo Tribunal.” (DJ 28-6-1979, 
pág. 5.060).

Negando provimento a agravo contra 
despacho denegatório de recurso ex
traordinário em pleito semelhante, as
sim manifestou-se o Exmo. Sr. Ministro 
Moreira Alves:

” 1. Inexistem as pretendidas ofen
sas aos artigos 142, 153, §§ 2? e 3?, e 
165, parágrafo único, da Constituição 
Federal, por via de conseq” uência do 
advento da Lei 6.435/77. Com efeito, 
esta lei, no caso, em nada altera a si
tuação do recorrido, porquanto, sendo 
a complementação em causa vinculada 
a contrato de trabalho (se não o fosse, 
tratar-se-ia de questão previdenciária, 
e a Justiça do Trabalho seria 
incompetente independentemente do 
referido Diploma Legal), o direito sub
jetivo do empregado em face do em
pregador não poderia ser modificado, 
em sua natureza, por lei posterior, sem 
violaçao do princípio do respeito ao di
reito adquirido. 2. Em face do exposto, 
nego seguimento ao presente agravo.

(DJ 4-10-1979, pág. 7.412).
Quanto à prescrição, o reconhecimento 

de sua ocorrência somente quanto às par
celas vencidas há mais de dois anos, não 
viola o § 2?, do artigo 153, da Lei Maior.

Sobre esse assunto, o Supremo Tribunal 
Federal já assim decidiu em casos seme
lhantes:

"Prescrição trabalhista — Prejulgado 
n? 48 do Tribunal Superior do Trabalho. 
Matéria relacionada com a interpreta
ção de preceitos da legislação ordiná
ria, absolutamente destituída de qual
quer conotação constitucional, e sua 
adequação aos fatos da causa. Inad
missibilidade de recurso extraordinário 
nos termos do art. 143 da Constituição. 
Agravo regimental não provido” (Diário 
da Justiça de 25-4-1977, pág. 2.573, Ag. 
68.146 — Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Xavier de Albuquerque).

” 1. Aposentadoria — Complementa
ç ã o  — V a n t a g e n s  a u f e r í v e i s  
periodicamente. 2. Prescrição de par
celas — Aplicação do art. 11 da C.L.T. 
e do Prejulgado Número 48 do TST. 3. 
Ofensa a texto constitucional inexis
tente. 4. Agravo regimental a que se 
nega provimento” ,Diário da Justiça de 
13-3-1977, pág. 30F'. Ag. 68.072, Relator

o Exmo. S r. Ministro Rodrigues Alck
min).

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 11 de outubro de 1979. — João 
de Uma Teixeira, Ministro Presidente do 
TST.

SECRETARIA
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista ao Recorrido, por 5 (cinco) dias pa

ra Impugnação Prévia — Recorrei,;e — Co
ca Cola Refrescos S/A — Advogado: Dr. 
Sérgio Gonzaga Dutra — Recorrido: Jovenil 
Carneiro Viana — Advogado: Dr. Hugo 
Mósca — Ao Dr. Hugo Mósca.

Agravos de Instrumento para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista, por 5 (cinco) dias ao Agravado para 
contraminutar

AI-3.779/78 — TST — 13.613/79 — Agra
vante -- Centrais Elétricas de Santa Catari
na S/A — CELESC — Agravado: Venâncio 
Marchetti — Ao Dr. Otacllio Peron.

AI-4258/78 — TST — 14309/79 — Agravan
te: Estado de São Paulo — Agravadas: Mí
riam Barcellos de Barros e outra — Ao Dr. 
Raul Schwinden.

RR-1179/78 — TST — 13612/79 — Agra
vante: Centrais Elétricas de Santa Catarina 
S/A — CELESC — Agravado: Iraci Ribeiro 
Baumann — Ao Dr. Luiz Assumção Vieira 
Valente.
, RR-4039/78 — TST — 14329/79 — Agra. 
vante: Estado do Paraná — Agravado: Sér
gio Antonio Meda — Ao Dr. Rubem José da 
Silva.

RR-5082/78 — TST — 14339/79 — Agra
vante: Estado de São Paulo — Agravado: 
João Batista Montesanti Júnior — Ao Dr. 
Raul Schwinden.

RR-361/79 — TST — 14511/79 — Agravan
te: Estado de São Paulo — Agravados: 
Aloísio Casagrande e outro.

Recurso Extraordinário para o Supremo 
Tribunal Federal

Vista, por 5 (cinco) dias ao Recorrido pa
ra Impugnação Prévia

RR-5451/78 — Recorrente: José Carlos 
Caldeira — Recorrido — Phibro S/A — Mi
neração, Indústria, Comércio, Exportação e 
Importação.

Ao Dr. Carlos Roberto Fonsêca de Andra
de. — TST, Outubro de 1979. — Sérgio Ru
bens Fernandes Pereira, Secretário Substi
tuto em Exercício.

CORREGEDORIA GERAL
ATA DE AUDIÊNCIA DA INSPEÇÃO COR

REICIONAL PERIÓDICA ORDINÁRIA 
REALIZADA NO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA SÉTIMA REGIÃO
Aos vinte e quatro dias do mês de setem
bro do ano de mil novecentos e setenta e 
nove, na cidade de Fortaleza, Capital do 
Estado do Ceará, na sede do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sétima Região, 
situado na Avenida Santos Dumont, n? 
3.384, instalou-se a Correição Periódica 
Ordinária no referido Tribunal. Presentes 
o Exm?. Senhor Ministro Geraldo Starling 
Soares, Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho e o MM. Juiz Osmundo Pontes, 
Presidente deste Tribunal, acompanha
dos do Bel. Ronald Starling Soares, As
sessor de Ministro e Secretário ad hoc 
da Corregedoria-Geral, e do Bel. Gerardo 
Cavalcante, Secretário da Corregedoria 
Regional, iniciaram-se os trabalhos, de 
conformidade ao Edital publicado nos 
Diários da Justiça da União e do Estado 
do Ceará, dos dias 4 e 11 de setembro de 
1979, às páginas 6.555 e 15, respectiva
mente. Cumpridas as formalidades legais 
e regimentais, o Exm?. Senhor Ministro 
Corregedor-Geral, inicialmente, cientifi
cado de que, em 1978, todos os órgãos 
da Região foram inspecionados, à exce
ção de São Luiz, pelo Doutor Juiz Presi
dente desta Corte, na condição de Corre
gedor Regional. A todas as inspeções 
correicionais realizadas compareceram 
advogados e entidades sindicais. Em se

guida, o Senhor Ministro Corregedor
Geral passou a examinar os livros oficiais 
do Tribunal, adiante descritos: Livro de 
Protocolo de Processos, do qual consta, 
relativamente a 1978: 230 Recursos Ordi
nários; 22 Dissídios Coletivos; 01 Repre
sentação; 26 Agravos de Instrumento pa
ra o Tribunal Superior do Trabalho; 27 
Agravos de Petição; 45 Cartas Precató
rias; 109 Remessas ex officio-, 85 Precató
rios; 01 Carta Sentença; 01 Reclamação 
Correicional; 02 Reclamações; 01 Conflito 
de Competência. Livro de Protocolo- Ge
ral, 3 volumes. Este livro registra a entra
da de 4.144 petições, em 1978. O tribunal 
recebeu, naquele ano, 506 processos, 
tendo julgado 565, considerado o resíduo 
de 1977, que foi de 116, excluídos os pro
cessos de natureza administrativa. Reali
zou 93 sessões, das quais 88 ofdinárias e 
05 extraordinárias. No que tange à Douta 
Procuradoria Regional, recebeu, em 
1978, 401 processos, os quais, somados 
aos 10 do ano de 1977, perfazem um total 
de 411 processos. Emitiu 370 pareceres, 
restando em seu poder, para 1979 , 41 
processos. Çomparando-se o exercício 
de 1978 ao de 1977, o Ministério Público 
junto ao Tribunal Regional do Trabalho 
da 7? Região, recebeu a menos 105 pro
cessos. Em face do avançado da hora, o 
Exm?. Senhor Ministro CorregedorGeral 
suspendeu os trabalhos, marcando o 
reinicio dos mesmos para as 14 horas do 
dia seguinte. Em prosseguimento às ati
vidades correicionais, agora já no dia 25 
do mesmo mês, S. Excia. examinou os 
seguintes livros: Livro de Distribuição de 
Processos, 01 volume; Livro de Posse 
dos Senhores Juizes, 01 volume; Livro de 
Posse dos Funcionários, 01 volume; Livro 
de Atas das Sessões do Tribunal, 02 vo
lumes; Livro de Custas e Emolumentos, 
01 volume, do qual consta terem sido ar
recadadas sob os referidos títulos as se
guintes importâncias, em 1978: Em Forta
leza, sede do Tribunal Regional do do 
Trabalho da 7? Região, nas Juntas de 
Conciliação e Julgamento, Cr$ 865.068,85; 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento 
do Interior foi arrecadada a quantia de 
Cr$ 102.507,00; na Junta de Conciliação e 
Julgamento de São Luis, Maranhão, Cr$ 
232.888,01; no Estado do Piauí, em Tere
sina, Cr$ 203.539,97, no interior, Cr$ 
105.034,27; na Secretaria do Tribunal fo
ram recebidos Cr$ 55.429,18, perfazendo 
um total geral da Região de Cr$ 
1.564.467,28. Em prosseguimento às ins
peções correicionais, o Exm?. Senhor 
Ministro Corregedor Geral solicitou fos
sem apanhados ao acaso treze proces
sos de natureza diversa, para o fim de 
aferir-se a regularidade da boa ordem e 
dos prazos médios dos feitos em tramita
ção, observado o critério de amostra
gem. Atendendo à solicitação de S. Ex
cia., foram-lhe apresentados para o alu
dido exame: TRT-RO — 160, 168, 177, 178, 
181,189, 208, 213, 219/79 ; TRT-DC— 109 e 
186/79; TRT-Al-190 e 195/79. Os feitos em 
questão acham-se em boa ordem, tendo 
o Exm?. Senhor Ministro Corregedor Ge
ral salientado que os atos processuais 
constantes dos mesmos se apresentam 
em modo correto. Quanto aos prazos mé
dios, levando-se em conta o critério já 
mencionado, além das características de 
que se revestem as inspeções correicio
nais, foram encontrados os seguintes 
Índices: 1) — Prazo médio global, in
cluída a tramitação na douta Procuradoria 
Regional, além do tempo em que se 
aguardou a publicação do acórdão na Im
prensa Oficial: 80 dias; 2) — Prazo médio 
líquido no Tribunal, até a publicação do 
acórdão: 67 dias; 3) — Prazo médio liqui
do, até o julgamento: 43 dias; 4) — Prazo 
médio com o Juiz Revisor: 02 dias; 5) — 
Prazo médio com o Juiz Relator, até a da
ta do julgamento: 11 dias; 6) — Prazo 
médio com o Juiz Relator, após o julga
mento, até a entrega da minuta do 
acórdão ao serviço competente: 04 dias; 
7) — Prazo médio de publicação do acõr
dão: 03 dias; 8) Prazo médio na douta 
Procuradoria: 10 dias. Em todo os pro
cessos que serviram de base para amos
tragem, bem como na totalidade dos li
vros examinados, o Exm? Senhor Minis
tro CorregedorGeral após seu visto. 
Comparando-se os índices encontrados 
em 1978 com os de 1977, chega-se á con
clusão seguinte: 1) — Houve um decrés-
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cimo de 4 dias no prazo médio global 
com relação ao tempo de permanência 
dos processos no Tribunal, incluída a tra
mitação da douta Procuradoria Regional; 
2) — Houve uma redução de 03 dias no 
prazo médio líquido no Tribunal, até a pu
blicação do acórdão; 3) — Quanto ao pra
zo médio líquido até o julgamento, acu
sou uma redução de 16 dias; 4) — houve 
um decréscimo de 01 dia no prazo médio 
com o Juiz Relator até o julgamento; 5) — 
Da mesma forma reduzido de 01 dia o 
prazo médio com o Juiz Revisor; 6) — 
Igualmente constatada a redução de 01 
dia no prazo médio com o Juiz Relator, 
após o julgamento, até a entrega da mi
nuta do acórdão ao serviço competente; 
7) — houve um decréscimo, também de 
02 dias, no prazo médio da publicação do 
acórdão; 8) — Quanto á douta Procurado
ria do Trabalho, apurou-se uma redução 
de 01 dia no prazo médio de permanência 
dos processos no referido órgão. Cum
pre salientar que, da apuração feita, já 
excluídos os 18 dias de recesso forense. 
No decorrer desta Correição não foi ofe
recida qualquer reclamação, quer por ad
vogados, partes ou entidades sindicais. 
A esta altura foram encerrados os traba
lhos do dia 25. Designada a sessão de 
encerramento para o dia 26, às 15:30 ho
ras, perante o Tribunal, determinou o 
Exm?. Senhor Ministro Corregedor- Geral 
constassem da presente as considera
ções que se seguem: "Pelo esboço já 
constante da ata desta Correição, vê-se 
que o quadro de produtividade deste Co
lendo TRT foi dos mais promissores e 
digno de encômios, no cotejo de julga
mentos realizados no decurso do ano de 
1978, os quais superaram os processos 
de normal andamento anual, sendo que o 
resíduo de 1977 foi totalmente absorvido, 
julgando-se 565 processos, em confronto 
com os do exercício atual, que era de 506 
processos, ainda não contados feitos de 
natureza diversa, como 116 processos 
administrativos É, sem dúvida, uma quo
ta de produção que eleva e enaltece esta 
Çorte de Justiça, dando fiel cumprimento 
ás suas precípuas atividades. Mesmo no 
que concerne á douta Procuradoria Re
gional, não há que se declarar qualquer 
realce de demérito, pois também foram 
alcançados feitos, sem levar em conta de 
que no ano de 1977 foram emitidos 411 
pareceres, só restando para o corrente 
exercício judiciário, apenas, 41 proces
sos, o que reputamos merecer os 
nossos justos elogios. A parte atinente 
às custas judiciárias decorreu em normal 
e rotineiro somatório. Dos processos es
colhidos entre os existentes, nenhuma 
anomalia ou falha nos foi dado encontrar, 
o que evidencia uma vez mais a fidelida
de dos Exm?s Juizes deste Colendo Tri
bunal às mais elevadas atribuições. Não 
nos foi demonstrada nenhuma procrasti
nação nos feitos, o que ocorre igualmen
te quanto à Procuradoria Regional, moti
vo a mais de nossos aplausos. Enfim, de 
tudo, resta-nos a impressão de que esta 
Corte de Justiça, em nada apresenta em 
deficiência ou algo claudicante, e, ao re
vés, tudo decorre no leito comum das 
coisas normais e de observância à trami
tação natural, consoante ás praxes pro
cessuais. Fica, assim, em fecho bem níti
do de que esta Correição há de se louvar 
o Exm? Senhor Presidente doutor Os
mundo Pontes, e os seus eminentes pa
res, atentos e dedicados às suas excel
sas funções. Ê o registro que assim pro
cedemos e deixamos bem sinceramente 
patenteado". Ao determinar o encerra
mento desta Ata, externou o Exm? Se
nhor Ministro Corregedor- Geral seus 
agradecimentos â amável acolhida e ho
menagens que lhe foram tributadas du
rante sua estada neste Egrégio Tribunal. 
Por último, assinala, como registro espe
cial, a colaboração emprestada à realiza
ção da presente correição pelos 
servidores: Dr. Francisco de Assis de Ar
ruda Furtado, Diretor- Geral; Dr. José 
Caminha Alencar Araripe, Secretário- Ge
ral da Presidência; Sr. Luís Diógenes 
Sampaio, Secretário do Tribunal; Dr. Ge
rardo C avalcan te, S ecretário  da 
Corregedoria Regional; Dr. José Arraes 
Maia Sobrinho, Diretor do Serviço de 
Recursos, Jurisprudência e Estatístcia; 
Sr? Zuleica de Alencar Araripe, Diretora 
da Secretaria Judiciária; Sr. Júlio Vas

concelos Pinto de Oliveira, Diretor do 
' Serviço de Acórdãos; Dr. Boanerges Fa

có Franklin de Lima, Diretor do Serviço 
de Orçamento e Finanças; Sr? Terezinha 
Pimentel Villar de Queiroz, Chefe do Pro
tocolo; Sr. William Sá Filho, Auxiliar Judi
cário; Sr. José Lima, Motorista. Para 
constar, eu, Ronald Starling Soares, Se

'  cretário da CorregedoriaGeral, ad hoc, 
subscreví a presente Ata, indo assinada 
pelo Exm? Sr. Ministro Geraldo Starling 
Soares, Corregedor- Geral da Justiça do 
Trabalho, pelo Exm? Senhor Doutor Os
mundo Pontes, Presidente do egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 7? Re
gião e pelo Secretário da Corregedoria 
Regional, Dr. Gerardo Cavalcante. Dada 
e passada nesta Capital de Fortaleza, aos 
vinte e seis dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e setenta e nove.
— Ministro Geraldo Starling Soares, 
Corregedor- Geral da Justiça do Trabalho
— Juiz Osmundo Pontes, Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 7? Re
gião — Bel. Ronald Starling Soares, Se
cretário da Corregedoria-Geral, ad hoc — 
Bel. Gerardo Cavalcante, Secretário da 
Corregedoria Regional

ATA DA AUDIÊNCIA DA CORREIÇÃO PE
RIÓDICA ORDINÁRIA REALIZADA NO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA OITAVA REGIÃO.
Âs catorze horas do dia nove de outubro 

de mil novecentos e setenta e nove, na ci
dade de Belém, Estado do Pará, situado na 
Travessa D. Pedro Primeiro, número sete
centos e cinqüenta, instalou-se a Correição 
Periódica Ordinária no referido Tribunal. 
Presentes o Exm? Sr. Ministro Geraldo 
Starling Soares, Corregedor Geral da Justi
ça do Trabalho e o MM. Juiz Dr. Orlando 
Teixeira da Costa, Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
acompanhados do Bel. Ronald Starling 
Soares, Secretário, ad hoc da Corregedoria 
Geral e do Bel. Emmanuel Rodrigues Mat
tos, Secretário da Corregedoria Regional, 
iniciaram-se os trabalhos, de conformidade 
ao Edital publicado nos Diários da Justiça 
da União e do Estado do Pará, nos dias vin
te e um e vinte e dois de setembro do cor
rente ano, páginas 7070 e 15 do 2? caderno, 
respectivamente. O aludido Edital foi afixa
do no local próprio, no Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região. Cumpridas 
as formalidades legais e regimentais, o 
Exm? Sr. Ministro Corregedor Geral foi, 
inicialmente, cientificado de que, em 1978, 
foram apresentadas 16 Reclamações 
Correicionais, todas solucionadas durante 
o exercício, não tendo sido transposta 
nenhuma para o ano de 1979. No ano de 
1979, até a presente data, foram 
apresentadas 4 Reclamações Correicio
nais, já tendo sido todas despachadas. Re
lativamente a Correições Ordinárias em 
1978, foram realizadas Correições Ordiná
rias anuais no Depósito Público Trabalhista 
de Manaus, no Serviço de Distribuição da
quela cidade, bem como em todas as Jun
tas da Região, localizadas no Estado do Pa
rá, no Estado do Amazonas, no Estado do 
Acre, no Território Federal do Amapá e 
Território Federal de Rondônia, à exceção 
da JCJ de Boa Vista — Território Federal 
de Roraima e da 4? JCJ de Manaus, por te
rem sido essas instaladas respectivamente 
em: 17-11-78 e 27-11-78. No presente 
exercício de 1979, já foram realizadas Cor
reições Ordinárias anuais em todas as Jun
tas de Conciliação e Julgamento da Re
gião, localizadas no Estado do Pará, no Es
tado do Amazonas, no Estado do Acre, no 
Território do Amapá, no Território de Ron
dônia e no Território de Roraima, bem co
mo no Serviço de Distribuição da cidade de 
Manaus e no Depósito Público Trabalhista 
daquela cidade, apesar dos precários 
meios de transportes existentes na Re
gião, e as grandes distâncias para se che
gar à sede do maior número de Órgãos de 
1? Grau de Jurisdição da Justiça do Traba
lho aa Oitava Região. As aludidas 
inspeções não compareceram advogados, 
partes ou entidades sindicais. Em 1978 fo
ram baixados 4 Provimentos e em 1979, até 
a presente. data, 6 Provimentos, cujas 
cópias acompanham a presente Ata. Em 
seguida, o Exm? Sr. Ministro Corregedor 
Geral passou a examinar os Livros Oficiais 
do Tribunal, assim descritos: Livro de Dis

tribuição de Processo, 4 volumes; Livro de 
Registro de Decisões, 4 volumes; Livro de 
Registro de Agravo de Instrumento, 1 
volume; Livro de Custas e Emolumentos, 2 
volumes; Livro de Posse dos Srs. Juizes e 
dos Funcionários, 1 volume de cada; Livro 
de Atas das Sessões do Tribunal, 1 
volume, e Livro de Registro de Processo 
Administrativo, 4 volumes. Foram esses 
livros encontrados com suas formalidades 
extrinsecas e intrínsecas perfeitamente em 
ordem e com os seus Registros rigorosa
mente atualizados, sem conter emendas 
ou rasuras. Encontrados todos eles enca
pados com material plástico, o que de
monstra o desejo de proporcionar melhor 
zelo para com os mesmos, e apresentando 
excelente estado de conservação e asseio. 
Em todos eles o Ministro Corregedor Geral 
colocou o seu "Visto em Correição” . O Tri
bunal recebeu em 1978, 772 processos, que 
acrescidos do saldo de 1977, 91 processos 
e mais 10, vindos do TST para novo julga
mento, totalizam 873, a seguir discrimina
dos: 656 Recursos Ordinários; 13 Dissídios 
Coletivos; 8 Mandados de Segurança; 6 
Ações Rescisórias; 50 Agravos de Instru
mento; 45 Agravos de Petição; 9 Extensões 
em Dissídios Coletivos; 3 Agravos Regi
mentais; 2 Conflitos Positivos de 
Jurisdição; 6 Embargos Declaratórios, 1 
Recurso de Natureza Administrativa; 1 Pe
dido de Revisão de Alçada; 72 Remessas 
ex-officio e 1 Exceção de Suspeição. Em 
144 sessões, das quais 6 extraordinárias, o 
Tribunal apreciou, em 1978, 764 processos, 
considerado o resíduo de 1977, que foi de 
91, excluídos os de Natureza Administrati
va. Em 1977, o Tribunal recebeu 927 proces
sos que, acrescidos do resíduo de 1976, 63 
processos e mais 5 vindos do TST para no
vo julgamento, totalizam 995 processos, 
tendo sido julgados 904. Confrontando-se o 
movimento processual do exercício de 1978 
com o de 1977, o Tribunal recebeu a menos 
122 processos, tendo julgado também ame
nos 133 processos. Em relação a Custas e 
Emolumentos, foram arrecadados pela Oi
tava Região, em 1978, a importância de 
Cr$2.970.409,26, assim discriminada: pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 8? Região 
CrJ171.173,13; pelas JCJs de Belém 
CrS1.221.008,18; pelas JCJs do interior do 
Estado do Pará Cr$340.620,85, totalizando 
no Estado do Pará a importância de 
CrS1.732.802,16, pelas JCJs de Manaus 
Cr$818.457,32, pelas JCJs do interior do Es
tado do Amazonas Cr$47.618,01, totalizando 
no Estado do Amazonas a importância de 
Cr$866.075,33; pela JCJ do Rio Branco — 
Estado do Acre — Cr$104.853,50; pela JCJ 
de Macapá — Território do Amapá — 
Cr$148.569,65; pela JCJ de Porto Velho — 
Território de Rondônia — CrJ114.306,78; pe
la JCJ de Boa Vista — Território de Rorai
ma — Cr$3.801,84. No ano de 1979, até o dia 
4 de outubro corrente, foram arrecadados 
pela Oitava Região a importância de 
Cr$4.021.704,34, assim discriminada: pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região CrS133.238,22; pelas JCJs de Belém 
CrS1.703.121,27; pelas JCJs do Interior do 
Estado do Pará Cr$467.060,73, totalizando 
no Estado do Pará Cr$2.303.420,22; pelas 
JCJs de Manaus Cr$1.109.632,43; pelas 
JCJs do Interior do Amazonas CrS75.795,15, 
totalizando no Estado do Amazonas 
Cr$1.185.427,58; pela JCJ de Rio Branco — 
Estado do Acre Cr$85.955,25; pela JCJ de 
Macapá — Terr i tóri o do Amapá 
Cr$160.201,49; pela JCJ de Porto Velho — 
Território de Rondônia Cr$134.616,28; pela 
JCJ de Boa Vista — Território de Roraima 
CrS152.083,52. Do exposto, verifica-se, 
confrontando-se o recolhimento de Custas 
e Emolumentos do ano de 1978 com o pre
sente exercício até a data de 4 de outubro, 
que já foram recolhidas pela Oitava Região 
no presente ano a mais do que no ano pas
sado a importância de CrS1.051.295,08. Em 
seguida, e face uo adiantado da hora, fo
ram encerrados os trabalhos do dia 9. Rei
niciados no dia imediato, às 9:00 horas, ve
rificou o Exm? Sr. Ministro Corregedor Ge
ral através de dados oficiais da Corregedo
ria Regional e apresentados pelo Exm? Sr. 
Dr. Orlando Teixeira da Costa, juiz 
Presidente do Tribunal em correição, que 
quanto aos dissídios individuais há na Oita
va Região,  grande incidência de 
reclamações verbais, nos quantitativos as
sim discriminados: em 1976 — reclamações 
verbais 75,62%, escritas 24,38%; em 1977 — 
verbais 83,81%, escritas 16,19%: em 1978 —

verbais 83,69%, escritas 16,31%. Foi cons
tatado, ainda, pelo Exm? Sr. Ministro Corre
gedor Geral, que no presente exercício de 
1979, até o dia 4 (quatro) de outubro corren
te, foram ajuizadas na 8? Região 23.939 re
clamações, sendo 19.635 verbais e 4.304 es
critas, traduzindo um percentual de 82,02% 
de reclamações verbais, contra 17,98% de 
reclamações escritas, Foram solucionadas 
por esses órgãos de 1? Grau de Jurisdição, 
até a data acima aludida, 23.079 reclama
ções. A seguir, o Exm? Sr. Ministro Corre
gedor Geral determinou fosssem pinçados, 
no Serviço Processual da Secretaria Judi
ciária do Tribunal, 15 processos de nature
za diversa para aferição da regularidade, da 
boa ordem e do cálculo dos prazos médios 
dos feitos em tramitação, dentro do critério 
estatístico de amostragem. Assim, foram 
recolhidos, ao acaso, 15 feitos, discrimina
dos a seguir: 10 Recursos Ordinários de 
n?s: 634, 643, 622, 638, 561,653, 618, 632, 626 
e 589/79; 3 Remessas Ex-Officio: 648, 617 e 
625/79; 1 Agravo de Petição: 542/79 e 1 
Dissídio Coletivo: 732/78. Os feitos em 
questão se encontram tramitando regular
mente e em boa ordem, tendo o Exm? Sr. 
Ministro Corregedor Geral salientado que 
os atos processuais constantes dos mes
mos se apresentam de modo correto. Em 
todos esses autos, o Exm? Sr. Ministro 
Corregedor Geral colocou o seu “ Visto em 
Correição” . No que diz respeito aos prazos 
médios, levando-se em conta o critério 
adotado acima, além das características de 
que se revestem as correições, foram en
contrados os seguintes índices: "Prazo 
médio global, incluídos a tramitação na 
Douta Procuradoria Regional, além do tem
po em que se aguardou a publicação do 
Acórdão: 43,3 dias; Prazo médio líquido no 
Tribunal, até a publicação do Acórdão: 30 
dias; Prazo medio líquido no Tribunal, até o 
julgamento: 29,3 dias; Prazo médio com o 
Juiz Relator: 9,5 dias; Prazo médio com o 
Juiz Revisor: 4,8 dias; Prazo médio com o 
Juiz Relator, após o julgamento até a 
entrega da minuta do Acórdão ao Serviço 
competente: O dia; Para publicação do 
Acórdão: 2 dias; Prazo médio na Procura
doria: 8,6 dias. Comparando-se os índices 
encontrados em 1979 com os de 1978, 
chega-se à seguinte conclusão: a) Houve 
uma diminuição de 19 dias no prazo médio 
global, com relação ao tempo de perma
nência dos processos, incluída a tramita
ção na Douta Procuradoria Regional; b) 
Houve uma diminuição, ainda de 17 dias no 
prazo médio liquido no Tribunal, até a pu
blicação do Acórdão; verificou-se também 
uma diminuição de 18 dias com referência 
ao prazo médio liquido no Tribunal até o 
julgamento; d) Houve uma redução de 4 
dias no prazo médio de permanência dos 
processos com o Juiz Relator, até o julga
mento; e) constatou-se um acréscimo de 2 
(dois) dias no prazo médio de permanência 
dos processos com o Juiz Revisor; f) Com 
referência ao prazo médio de permanência 
dos processos, com o Juiz Relator, após o 
julgamento até a entrega da minuta do 
Acórdão ao Serviço competente, houve 
uma redução de 1 dia; g) Houve, ainda, 
uma redução de 1 dia no prazo médio de 
publicação do Acórdão; h) Finalmente, 
quanto a Ilustrada Procuradoria Regional, 
foi constatada uma redução de 2 dias no 
prazo médio de permanência dos proces
sos no referido Orgão. Constatou, ainda, o 
Exm? Sr. Ministro Corregedor-Geral que re
lativamente a processos administrativos 
entraram em 1978, 2.351, que com o resíduo 
de 6 de 1977, perfazem 2.357, tendo sido so
lucionados nesse ano, 2.343, ficando para 
serem apreciados 14 em 1979; no corrente 
exercicio, até a data de 05-10-79, entraram 
1.791 que acrescidos a 14, resíduo do ano anterior, totalizam 1.805, já tendo o Egrégio 
Tribunal solucionado 1.795 processos. Até 
a data de 05-10-79 foram realizadas 114 ses
sões ordinárias, 4 extraordinárias e 8 au
diências da Presidência. Até setembro de 
1979 foram interpostos 217 recursos de re
vista, já tendo sido todos despachados pe
lo Exm? Sr. Presidente do Tribunal em cor
reição. Face o adiantado da hora, foram 
suspensos os trabalhos para serem reini
ciados na data de amanhã, dia 11. Dando 
seqüência aos trabalhos do dia 11, às 9:00 
horas, o Exm? Sr. Ministro Corregedor che
gou à seguinte conclusão: Pelo que se 
descortina na análise final desta Ata, ao 
primeiro relance de nossa observação, a 
constatação do conceito que desfruta este
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Egrégio Tribunal no quadro final de todos 
os E g r é g i o s  R e g i o n a i s ,  s e mp r e  
distinguindo-se pelo exemplar e nobilitante 
trabalho de seus Eminentes Juizes tendo á 
frente a figura inconfundível de Juiz e Ma
gistrado de tão alto conceito que é seu 
Eminente Presidente Doutor Orlando Tei
xeira da,Costa. Ê, sem dúvida, uma equipe 
coesa, harmônica e bem afeita as suas ex
celsas responsabilidades, como os deten
tores dos poderes de, nesta vasta e gigan
tesca Região Amazônica, bem distribuir a 
Justiça e reconhecer o direito de quem o 
postula em nome da maior das conquistas 
sociais, a qual é a de zelar pelo respeito à 
majestade de suas funções, dando à comu
nidade a harmonia e a pza tão ardorosa
mente anseadas. Nossa análise, que não é 
perfunctória, e nem colhida no açodamento 
de um exame desatento, demonstra já vem 
tão bem esboçado neste trabalho na pre
sente correição abrange dois períodos de 
trabalho — os anos de 1977 e 1978. Vê-se 
que, de início, por parte de Suas Excelên
cias, Senhor Presidente, foram equaciona
das todas as reclamações correicionais no 
exercício pretérito em número de 16 e ain
da solucionadas todas quanto foram apre
sentadas no ano em curso, em número de 
04. Inicialmente, há de ser considerada que 
esta Região em proporção geográfica bem 
superior a inúmeros países da América e 
da Europa, alcança as raízes de sua ação, 
os Estados do Pará, Amazonas e Acre, e 
ainda, os Territórios do Amapá, Rondônic. e 
Roraima. São distâncias que se estendem 
em faixas quase continentais. Da Presidên
cia foram baixados quatro Provimentos no 
ano de 1978 e até a presente data do cor
rente ano mais seis. Da produtividade do 
TRT desta Região, verifica-se, como está 
assinalado no curso desta Ata, que em 1978 
foram recebidos 764 processos e a eles 
adicionados o resto do exercício anterior 
de 1977, mais 91 feitos, não computados os 
de natureza administrativa. Há um total de 
lulgamento de 922 processos, ainda apre

ciados 63 que vinham em saldo de não exa
me em 1976 em n? de 63 feitos. No que tan
ge ao recolhimento de custas processuais 
a extensa Região soube amealhar a apre
ciável soma de Crí 4.021.709,34 (quatro mi
lhões, vinte e um mil, setecentos e nove 
cruzeiros e trinta e quatro centavos). Tive
mos, como é norma usual de nosso proce
dimento, de examinar processos apanha
dos indiscriminadamente como consta de 
Ata às fls. 03: dez Recursos Ordinários de 
números — 634, 643, 622, 638, 561, 653, 618, 
632, 626, 589/79; três Remessas Ex-Officio
— 648, 617 e 625/79; um Agravo de Petição
— 542/79 e um Dissídio Coletivo — 732/78. 
Deles recolhemos a confortadora impres
são de que todos se desenvolvem dentro 
de melhor e mais perfeita ordem, não só 
por atendimento rigoroso dos prazos, co
mo na amostragem de processos envoltos 
em impecável zelo e cuidado demonstran
do que se deve emprestar a um feito 
processual os desvelos e cuidados na sua 
feitura como no seu próprio e ritual anda
mento. Assim, acompanham esta Ata 9 
quadros cuidadosamente elaborados como 
se fossem gráficos ilustradores e por eles 
pode ser acompanhada toda a movimenta
ção de processos de variegadas naturezas, 
desde Recursos Ordinários até a parte de 
tão acentuada significação que é a perti
nente aos Dissídios Coletivos, não deno
tando o menor resquício de procrastinação 
e ao contrário, revelando a presteza e a ce
leridade no andamento processual, um dos 
mais primados que bem eleva a Justiça do 
Trabalho. Igualmente, há de ser louvada a 
ação da Douta Procuradoria, a qual sabe
mos sempre carente de recursos huma
nos, aqui procurou seguir de perto o ritmo 
de trabalho do Egrégio Tribunal desta Re
gião. Em síntese não nos foi possível des
crever nos escassos e limitados horizontes 
de uma Ata, tudo o que nos foi proporcio
nado em observação o que soube realizar 
este Egrégio Tribunal nos exercícios de 
1977 e 1978, desde que este é o marco da

última correição aqui levada a efeito. Com 
referência à atual administração do Exm? 
Sr. Dr. Orlando Teixeira da Costa, Ilustre 
Presidente desta Egrégia Corte, constata
mos ser das mais profícuas, demonstrada 
através de seu dinamismo, eficiência e no
bre dedicação, que coadjuvado por seus 
pares e por uma equipe administrativa de 
escol, contribuíram parà que o Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região fosse 
considerado um dos órgãos modelares do 
contexto da Justiça do Trabalho Brasileira. 
Temos portanto, de deixar mais uma vez 
consignada a nossa excelente impressão a 
qual é a reiteração daquela que sempre ti
vemos através dos pronunciamentos desta 
Corte de Justiça que vão até o TST, evi
denciando sempre que aqui se tem a per
feita noção e compreensão exata fiel das 
responsabilidades de quem julga e avalia 
direitos relevantes como exteriorização de 
plena Justiça. Ficam aqui gravados assim 
os nossos bem vivos sentidos de admira
ção por este Colendo Tribunal do Trabalho, 
desde o seu Eminente Presidente, doutor 
Orlando Teixeira da Costa, aos seus dignos 
pares e à Douta Procuradoria Regional. 
Também não justo que sejam obscurecidos 
os esforços e os trabalhos que tão abnega
damente nos deram sua valiosa e efiie, di
go, eficiente contribuição, fatores decisi
vos de êxito de nossos trabalhos. Assim 
d e i x a m o s  r e g i s t r a d o s  n o s s o s  
agradecimentos aos funcionários: Dr. Ja
cinto Flávio de Lacerda Marçal, Diretor
Geral da Secretaria, Dr. Fernando de Sá e 
Souza, Secretário-Geral da da Presidência, 
Emmanuel Rodrigues Mattos, Secretário da 
Corregedoria Regional, Raymundo Walter 
da Luz, Diretor de Secretaria Judiciária, 
Maria de Lourdes Soares Nogueira, Direto
ra do Serviço Processual, Maria Ely Chaves 
de Araújo, Secretária do Tribunal, Albertina 
de Clairefont Dias Maia, Chefe da Seção de 
Processos, Maria Madalena Gama do Nas
cimento, Auxiliar Judiciária, Roberto Xavier 
de Almeida Ferreira, Assessor de Juiz, Ma

ria da Conceição Alves Bastos, Chefe da 
Seção de Certidões e Traslados, George
nor Franco Filho, Assessor de Imprensa e 
Relações Públicas, Maria Cecília Sardinha 
Corrêa, Auxiliar Judiciária, Raimundo Mei
relles Paiva, Auxiliar Judiciário, Jair da Sil
va Gomes, Agente de Portaria, Manoel 
Bastos Guedes, Motorista Oficial, A Anto
nio Costa de Oliveira, Motorista Oficial, 
Otávio da Silva Vila Nova, Motorista Oficial, 
Narciso de Souza Santos, Motorista Oficial. 
Assim, este é o ponto final de uma correi
ção feita num ambiente das mais genero
sas e fraternas acolhidas que temos tido a 
ventura de receber na peregrinação que 
nos impõem os altos deveres de 
Corregedor-Geral nas Regiões por nós at.e 
então visitadas. A seguir, determinou o 
Exm? Sr. Ministro Corregedor-Geral fosse 
consignada em Ata o fato de, não obstante 
os chamamentos de estilo, não haver sido 
apresentado até esta data, último dia da 
presente correição, qualquer reclamação 
contra os Juizes e Serviços Regionais. 
Para constar, eu, Ronald Starling Soares, 
Secretário ad hoc da Corregedoria-Geral, 
subscreví a presente Ata, que segue 
ass i nada pelo Exm? Sr. Ministro 
Corregedor-Geral Doutor Geraldo Starling 
Soares, pelo Exm? Sr. Dr. Orlando Teixeira 
da Costa, Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região, por 
mim e pelo Secretário da Corregedoria Re
gional, doutor Emmanuel Rodrigues Mat
tos. Dada e passada nesta cidade de 
Belém, Estado do Pará, aos doze dias do 
mês de outubro de mil novecentos e se
tenta e nove. — Ministro Geraldo Starling 
Soares, Corregedor-Geral da Justiça do 
Trabalho — Juiz Orlando Teixeira da Costa, 
Presidente e Corregedor do TRT da Oitava 
Região — Bacharel Ronald Starling Soares, 
Secretário da Corregedoria-Geral, ad hoc 
— Bacharel Emmanuel Rodrigues Mattos, 
Secretário da Corregedoria Reoional

C O L E Ç Ã O  D A S L E IS  1979
V O LU M E  I V O L U M E  II

A T O S  D O  P O D E R  L E G I S L A T I V O A T O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O

A T O S  L E G I S L A T I V O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  
L e is  de janeiro a m arço

D e creto s de janeiro a m arço

D iv u lg a ç ã o  n .°  1.309 D iv u lg a ç ã o  n .°  1.310

C r$ 30,00 C r$ 106,00
A  V E N D A

Em Brasília Em Manaus
N a  S e d e  do  D I N  —  S e t o r  G r á f i c o ,  Q u a d r a  6, L o t e  800 I m p r e n s a  O f i c i a l  d o  E s t a d o  — R u a  L e o n a r d o  M a lc h e r ,  1.189

Na Cidade do Rio de Janeiro Em Natal
P o s to  d e  V e n d a  —  S e d e :  A v e n i d a  R o d r i g u e s  A l v e s ,  1 C o m p a n h i a  E d i t o r a  do  R io  G r a n d e  d o  N o r t e  —  A v .  J u n q u e i r a
P o s t o  de  V e n d a  I —  M in i s t é r io  d a  F a z e n d a A y r e s  n? 355
P o s t o  d e  V e n d a  II —  P a l á c i o  d a  J u s t i ç a ,  3? p a v i m e n t o  — 

C o r r e d o r  D  — S a l a  311 Em Niterói
I m p r e n s a  O f i c i a l  d o  E s t a d o  d o  R io  d e  J a n e i r o  — R u a  M a r q u ê s

Em Aracaju de O l i n d a  n? 29
S e r v i ç o s  G r á f i c o s  d e  S e r g i p e  — S E G R A S E  —  R u a  P r o p r iá ,  227 Em Porto Alegre

Em Belém C o m p a n h i a  R i o g r a n d e n s e  d e  A r t e s  G r á f i c a s  —  R u a  A p a r í c i o
I m p r e n s a  O f i c i a l  d o  E s t a d o  —  A v .  A l m i r a n t e  B a r r o s o ,  735 B o r g e s  n? 2.199

Em Curitiba Em Recife
D e p a r t a m e n t o  d e  I m p r e n s a  O f i c i a l  d o  E s t a d o  — R u a  d o s  Fu n - C o m p a n h i a  E d i t o r a  d e  P e r n a m b u c o  —  R u a  C o e l h o  L e ite ,  530

c io n á r io s  — B a i r r o  J u v e v ê — S a n t o  A m a r o
Em Fortaleza Em Salvador

I m p r e n s a  O f i c i a l  do  C e a r á  — I O C E  —  A v .  W a s h i n g t o n  S o a r e s , E m p r e s a  G r á f i c a  d a  B a h i a  — R u a  M e lo  M o r a is  F i lh o ,  189 —
1300 —  Á g u a  F r ia F a z e n d a  G r a n d e  d o  R e t ir o
Em Maceió Em Teresina

S e r v iç o s  G r á f i c o s  d e  A l a g o a s  —  A v .  D u r v a l  de  G ó e s  M o n te ir o C o m p a n h i a  E d i t o r a  d o  P ia u í  —  C O M E P I  — P r a ç a  M a r e c h a l
— K m  7, T a b u l e i r o  d o  M a r t in s D e o d o r o  n? 774
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PROCURADORIA GERAL 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO

SORTEIO N? 35/79
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

JURÍDICA
Procurador Geral Dr. Marco Aurélio Pra

tes de Macedo
Lote N? 01 com 15 Processos

Ao Procurador Dr. Raimundo P. Bandeira
Recurso de Revista

TST/RR/2580/79 — Alcides Passini e 
Outro

FEPASA — Ferrovia Paulista S/A.
2581/78 — Casa Anglo Brasileira S/A — 

Modas, Confecções e Bazar — Celso Vieira 
2582/79 — Alípio Salgueiro e Outros 
Jockey Club de São Paulo
2583/79 — Banco Real S/A — E Marcos 

Tullio Meneghelli
Os Membros.
2584/79 — Cia. Municipal de Transportes 

Coletivos João Gaspar.
Agravo de Instrumento

TST/AI/2901/79 — José Alexandre da 
Silva

João Custódio da Veiga e Outro 
2902/79 — Antonio de Castro Gomes
MECA S/A — Engenharia Indústria e Co

mércio
2904/79 — Rede Ferroviária Federal S/A

— José Paulo de Carvalho
2905/79 — Cia. Ferro Brasileira — Bene

dito Agustinho de Souza
2906/79 — Rede Ferroviária Federal S/A

— Agostinho Caetano Pinto e Outros
Embargos

TST/RR/4180/76 — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A — Odair Agostinho Congilio 

4575/76 — Israel Pereira e Manoel da Na
tividade Ribeiro e Petróleo Brasileiro S/A
— PETROBRÁS — RPBa.

5263/76 — UNIBANCO — Banco de Inves
timento do Brasil S/A — Dulce Miriam Don
ner

3211/77 — Luiz Berto — Banco Brasileiro 
de Descontos S/A

2837/77 — Fernando Bastos e Outros — 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A.

Lote N? 02 com 15 Processos 
Ao Procurador Dr. José M. Caldeira 

Recurso de Revista
TST/RR/2585/79 — Residência, Cia. de 

Crédito Imobiliário — Suely Barbosa da 
Cruz.

2586/79 — Banco Ipiranga de Investimen
tos S/A — Carlos Innocencio Pinto Bonori
no e Outros

2587/79 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Antonio Valverde Valero 

2588/79 — Sebastião Estevam de Oliveira
— Banco Mercantil de São Paulo

2589/79 — Neide de Oliveira — Sacibra 
S/A — Cinematográfica Brasileira

Agravo de Instrumento
TST/AI

2907/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— José Hilarino

2908/79 — Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A — Antônio de Castro

2909/79 — Cherichella & Cia. Limitada — 
Sorteio Distribuidora de Produtos Kibon — 
Cicero Boaventura Batista

2910/79 — Estado de Minas Gerais (Giná
sio Estadual Honorina Darocha Novais) — 
José Ramalho

2911 /79 — João Batista Ferreira Sobrinho
— Banco do Estado de Minas Gerais S/A

Embargos
TST/RR

4443/77 — UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S/A — Nei Alves Ferreira.

4764/77 — Antonio Delapieve S/A — Cor
retora de Câmbio e Valores Mobiliários — 
Antonio Souza

5075/77 —  Paulo Roberto da Silva — 
Banco Brasileiro de Descontos S/A

5104/77 — Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A — Enéas Rezende

5148/77 — Cia. Vale do Rio Doce — Ma
riene Leite Vasconcelos

Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo

TST/RO/DC
537/79 — Procuradoria Regional do Tra

balho da 1? Região e Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias do Açúcar de Do
ces,, e Conservas Alimentícias e da Refina
ção do Sal do Município do Rio de Janeiro 
Sindicato da Indústria de Conservas Ali
mentícias do Município do Rio de Janeiro.

Lote N? 03 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Antonio C. Roboredo

Recurso de Revista
TST/RR

2590/79 — Mário Soares de Souza — Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos

2591/79 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Irineu Villa Pacheco

2592/79 — Manoel José Lopes — Dias Pa
torinho S/A — Comércio e Indústria

2593/79 — Dirlene de Lourdes Soares 
Ferreira — Irmandade da Santa Casa de Mi
sericórida de SP

2594/79 — Antonio Juvencio Soria — Be
lém Car Veículos Ltda.

Agravo de instrumento
TST/AI

2912/79 — Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A — Julio Antônio Jaud

2913/79 — Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A — Geralda Magela dos San
tos

2914/79 — Fábrica de Aparelhos e Mate
rial Elétrico Fame S/A — Francisco Arraes 
de Alencar

2915/79 — Silvia Filipini — Olivetti do Bra
sil S/A

2916/79 — LIGHT — Serviços de Eletrici
dade S/A — Geraldo Ferreira Magalhães

Embargos
TST/RR

5187/77 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Severino Ramos e Andrade e 
Outros

5214/77 — Elpidio Fernandes — Cia. Riò 
Grandense de Saneamento — CORSAN

5226/77 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — José Roberto Nicola Perez

5365/77 — Bradesco Sul S/A — Crédito 
Imobiliário — Getúlio Barreto de Pinho

5367/77 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Arnaldo Veridiano da Silva

Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo

TST/RO/DC
540/79 — Procuradoria Regional do Tra

balho da 1? Região Sindicato dos Emprega
dos em Casa de Diversões, em Empresas 
de Turismo e em Empresas de Compra, 
Venda, Locação e Administração de Imó
veis do Estado do Rio de Janeiro e Sindica
to das Empresas de Compra, Venda, Loca
ção e Administração de Imóveis do Estado 
do Rio de Janeiro.

Lote n? 04 com 15 processos
Ao Procurador Dr? Emiliana M. Andrade

Recurso de Revista
TST/RR
2595/79 — Maria Helena de Souza — El

gin Máquinas S/A.

2596 — Sinésio Prado dos Reis — Banes
pa S/A — Serviços Técnicos e Administra
tivos

2597 — Izidoro Jacobsen — Cia. Munici
pal de Transportes Coletivos.

2598 — Banco Itaú S/A — Alfredo Mas
saia

2599 — José Maria Ruscalleda Reixach — 
“ Quimitra” ’Comércio e Indústria S/A.

Agravo de Instrumento 
TST/AI

2917/79 — Editora de Guias LTB S/A — 
Airton de Maio Oliveira

2018 — José Caetano dos Santos e outro
— Casa Nova — Montagem e Equipamen
tos Hidráulicos

2919 — Q-Refres-ko S/A — Indústria e 
Comércio — Alaor Gonzaga

2920 — Rede Ferroviária Federal S/A — 
José Antonio Santana Leite

2921 — Sociedade Civil de Serviços em 
Geral Ltda. — João Batista Ribeiro

Embargos
TST/RR

5390/77 — Ivo Ferreira de Oliveira — Fe
deral de Seguros S/A.

53/78 — Rede Ferroviária Federal S/A — 
Geraldo Natividade Pereira

248 — Oswaido Marques de Sá — LIGHT
— Serviços de Eletricidade S/A.

271 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Leonildo Francisco de Freitas e ou
tros.

284 — Cia. Estadual de Energia Elétrica 
—• Hélio Tesch e outro

Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo

TST/RO/DC
545/79 — Procuradoria Regional do Tra

balho da 1? Região — Sindicato dos Empre
gados de Edifícios do Município do Rio de 
Janeiro e Federação de Turismo e Hospita
lidade do Estado do Rio de Janeiro.

Lote n? 05 com 15 processos
Ao Procurador Dr. Murillo E. Allevato 

Recurso de Revista
TST/RR
2600/79 — Cia. Municipal de Transportes 

Coletivos — Américo Rozendo de Farias e 
outro

2601 — Roberto Geraldi — Argos Indus
trial S/A

2602 — Cia. Municipal de Transportes Co
letivos — Gerson de Oliveira Sobrinho e 
outro

2603 — Osmar Pereira Galassi — Fundi
ção de Ferro Fóz S/A.

2604 — Antonia Hernandez Beleia — Ser
viço Social da Indústria — SESI

Agravo de Instrumento 
TST/AI

2922/79 — Auto Comércio e Indústria Acil 
S/A — Antônio João de Souza

2923 — Usinas Paulistas de Açúcar S/A
— Pedro Hilário Dato

2924 — LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S/A — Geraldo Batista Teodoro

2925 — Leonides Oliveira Freitas — Ban
co Brasileiro de Descontos S/A.

2926 — Linneo Gino Tobias — Gráfica 
Emir Ltda.

Embargos
TST/AI
462/78 — Cia. Municipal de Transportes 

Coletivos — Eugênio Turião
RR/842/77 — Fepasa — Ferrovia Paulista 

S/A — José Romualdo de Oliveira.
1388/78 — Cia. de Águas e Esgotos do 

Ceará — Cagece — Cremiida Vieira No
gueira

1931 — Cia. Docas do Rio de Janeiro — 
José Honório dos Santos Filho

1939 — Santino Juvencio da Silva e ou
tros — Cinasita S/A — Indústria e Comér
cio

Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo

TST/RO/DC
535/79 — Procuradoria Regional do Tra

balho da 1? Região —- Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Artefatos de Bor
racha do Estado do Rio de Janeiro e e Sin
dicato da Indústria de Artefatos de Borra
cha do Estado do Rio de Janeiro.

Lote n? 06 com 15 processos
Ao Procurador Dr. Walter C. Almeida

Recurso de Revista
TST/RR

2605/79 — Banco Itaú S/A — Carlos An
drade Paixão Sobrinho

2606 — Indústria de Pesca do Ceará S/A
— IPECEA — Adalberto Sipriano Soares

2607 — Antonio Alves Neto e outro — 
Cia. Cacique de Café Solúvel

2609 — Antonio da Costa Velloso Filho e 
Cia. Docas do Rio de Janeiro. — Os mes
mos

2610 — Cia. Docas do Rio de Janeiro — 
José Florentino Guimarães (2 volumes)

AGRA VO DE INSTRUMENTO
TST/AI
2927/79 — Savério Valente — Mary Chiria

kos Agnagnostakis e Michel Georges 
Anagnostakis

2928 — Banco Finasa de Investimentos — 
Ricardo Bridean Candial

2929 — Antonio Freitas — Savoy — Imobi
liária Construtora Ltda e outro

2930 — Hospital Nove de Julho S/A — 
Maria de Lourdes Carvalho

2931 — Paulo Silva Sampaio — Jornal “ A 
Tribuna” e Celso Luiz Guimarães Keppe

2932 — Refinações de Milho Brasil Ltda.
— Oswaido Branchini

Embargos
TST/RR

1985/78 — João Pedro Gallio — Banco 
Brasileiro de Descontos S/A 

1998 — Cia. Municipal de Transportes Co
letivos — Walter Monteiro Chaves

2017 — Antonio Joaquim Albino — Cia. 
Docas de Santos

2029 — Miguel Adelino da Cruz — Fábrica 
de Tecidos Tatuapé S/A

2043 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Zeneide Corrêa Martins Ramos e 
outro
Recurso OrdinárioXC em Dissidio Coletivo 

TST/RO/DC
542/79 — Procuradoria Regional do Tra

balho da 1? Região — Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria do Açúcar de Cam
pos e Sindicato da Indústria e da Refinação 
de Açúcar nos Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo.

Lote n? 07 com 15 processos.
Ao Procurador Dr. Roque V. Ferrer 

Recurso de Revista
TST/RR

2611/79 — Cia Municipal de Transportes 
Coletivos — Benedito Mathias de Oliveira.

2612/79 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — João Guilherme dos Santos.

2613/79 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Sebastião Camargo de Mo
raes.

2614/79 — Serviço Social da Indústria do 
Papel, Papelão e Cortiça do Estado de S.P. 
(SEPACO) — Luiz Felipe de Saldanha Dag
ma.

615/79 — Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais S/A — Sérgio Wagner de Assis 
e outros.
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Agravo de Instrumento 
TST/AI

2933/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Superintendência — Regional S.P. SR-4
— José Ribeiro de Magalhães.

2934/79 — Delfin S/A — Crédito Imobiliá
rio — Carlos Queiroz Combacau.

2935/79 — Fazenda do Estado de São 
Paulo — Leny Rodrigues Mar Martins Tei
xeria.

2936/79 — Indústria de Pneumáticos Fi
restoné S/A — Rubens Rufino da Silva.

2937/79 — Cia. Cervejaria Brahma — Ane
lito Madalena.

Embargos
TST/Al

2078/78 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Valdevino Pedro da Silva e outro.

2083/78 — Sociedade Brasileira de Cultu
ra Inglesa — Sind. dos Auxiliares de Admi
nistração Escolar de São Paulo.

RR/2086/78 — Cia. Estadual de Energia 
Elétrica — Walter Flores e outros.

2092/78 — Bolivar Guidotti — Fábrica de 
Tecidos Tatuapé S/A.

2181/78 — Jair Queiroz Rodrigues — 
SONDASA — Engenharia, Geotécnica e 
Fundações Ltda.

Lote n? 8 com 15 processos 
Ao Procurador Dr. Fernando R. Soares.

Recurso de Revista
TST-RR

2616/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Mário Colares.

2617/79 — CIBA — Geigy Química S/A — 
José Geraldo Virgílio Gabriel.

2618/79 — Mareio José Nunes de Oliveira
— Companhia Siderúrgica Belgo — Minei
ra.

2619/79 — FERTIMETAL — Fertilizantes e 
Metais S/A — Lindolfo José dos Santos.

2620/79 — Faculdade de Ciências da Ad
ministração de Pernambuco — Fernando 
José de Barros Correia.

Agravo de Instrumento
TST-AI

2938/79 — Aparecida Rosa de Oliveira e 
outras — Instituto de Previdência do Esta
do de São Paulo.

2939/79 — Metalúrgica Piraciacabana S/A
— Narciso Facco e outros.

2940/79 — M. Dedini S/A — Metalúrgica— Antonío Pires.
2941/73 — Isâbs! Bonzaga de Freitas — 

GEP — Grupo Empresarial Pasmanik S/A.
2942/79 — Freios Gots Auto Partes S/A

— José Roberto Giolo.
Embargos

TST-AI
2188/78 — Cia. Municipal de Transportes 

Coletivos — João Pinheiro, de Moraes.
TST-RR2266/78 — Banco Sul Brasileiro 

S/A — Mario dos Santos.
20400/78 — Banco do Estado de Minas 

Gerais S/A —- Álvaro José de Faria e ou
tros.

2457/78 — Terezinha de Figueiredo Alves
— Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS 
-S E R A B .

2483/78 — Américo Sartori e outros — 
FEPASA — Ferrovia Paulista S/A.

Lote n? 9 com 15 processos
Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy.

Recurso de Revista
TST/RR
2621/79 — Bartolomeu Gomes de Oliveira

— Banco Itaú S/A.
2622/79 — Usina Catende S/A — Amaro 

Leandro de Oliveira.
2623/79 — Usina Catende S/A — Nair Ma

ria da Silva.

2624/79 — Netor da Silva Filho — Banco 
Francês e Italiano Para a América do Sul 
S/A — Sudameris.

2625/79 — Clínica Radiológica Dr. Arthur 
Enéas e Dulcinéa Carneiro Bezerra — Os 
mesmos.

Agravo de Instrumento 
TST/Al

2943/79 — Darex Produtos Químicos e 
Plásticos Ltda. — João Dias dos Santos.

2944/79 — Cia. Cinematográfica Serrador
— José Raposo.

2945/79 — General Eletric do Brasil S/A
— José Alberto de Santana e outro.

2946/79 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — Samuel Bezerra Maurício.

2947/79 — LIGHT — Serviços de Eletrici
dade S/A — Geraldo Aleixo.

Embargos
TST/RR

2512/78 — Ana Maria Deves Jack S/A — 
Indústria do Vestuário.

2573/79 — Vicente Marques Alvarez — 
Douglas Radioelétrica S/A.

2575/79— Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Francisco Renato Lucas.

2625/79 — Alcides Borges Clemente — 
Cia. Docas de Santos.

Al/2661 /78 — Banco Brasileiro de Des
contos S/A — Luiz Carlos de Oliveira Ra
mos.

Recurso Ordinário 
em Dissídio coletivo

TST-RO/DC
544/79 — Procuradoria Regional-do Tra

balho da 1? Região — Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Alimentação de 
Petrópolis e Produtos Alimentícios Fleisch
mann e Royam Ltda.

Lote n? 10 com 15 processos
Ao Ao Procurador Dra. Norma Augusto 

Pinto
Recurso de revista

TST-RR
2626/79 — A. Mattos Filho — Terraplena

gem — José Cipriano das Merces Casimiro
2627/79 — Álvaro Martins Lopes — Petró

leo Brasileiro S/A — PETROBRÁS
2628/79 — Estado do Rio de Janeiro — 

Rpnald Strourdzi D’Angelo Visconti
2629/79 — Rede Ferroviária Federal S/A

— Superintendência Regional Rio de Janei
ro — S h-3 — José dos Santos

2630/79 — José Adalberto de Albuquer
que Nuesciba — Geigy Química S/A

Agravo de Instrumento
TST-AI

2948/79 — LIGHT — Serviços de Eletrici
dade S/A — Octávio Soares

2949/79 — Rolim Lopes da Silva S/A — 
Estado de Minas

2950/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Itamar Fernandes de Souza e outros 

2951/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Jaci Ferreira de Souza

2952/79 — Companhia Vale do Rio Doce
— Teimo de Mendonça Lima

Embargos
TST-RR

2705/78 — Joaquim Luiz Monteiro — 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos

2706/78 — Luiz de Souza — Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos 

2722/78 — Antônio Grott — S/A — Indús
trias Reunidas F. Matarazzo 

2737/78 — UNIBANCO — União de Ban
'cos Brasileiros S/A e Paulo Reny Tracante 
de Souza — os mesmos 

2755/78 — Waldomiro Aguirre — Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica

Recurso Ordinário 
Em dissídio Coletivo

TST-RO-DC
538/79 — Procuradoria Ftegional do Tra

balho da 1J Região — Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias da Joalheria e Lapi
dação de Pedras Preciosas no Estado do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Indústrias 
da Joalheria e Lapidação de Pedras Precio
sas do Município do Rio de Janeiro.

Lote n? 11 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Adelmo M. Barros

Recurso de Revista
TST-RR

2631/79 — Q. F. Vieira Sub-Empreiteira — 
Otelino Firmino de Souza

2632/79 — Empresa de Táxis Jofeva Ltda. 
Francisco dos Santos

2633/79 — UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S/A e Selma Rodrigues 
Soares

2634/79 — Rádio Farroupilha S/A e outra
— Enio José Rockembach

2635/79 — Eram Calçados Brasil Ltda. — 
Paulo Verney Diefenbacher da Silveira

Agravo de Instrumento
TST-AI

2953/79 — Rede Ferroviária Federal S/A
— João Fernandes de Moura

TST-RR
3257/79 — João Fernandes de Moura — 

Rede Ferroviária Federal S/A
TST-AI

2954/79 — João Evangelista dos Santos
— Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS

2955/79 — Jorge Paulino da Costa — Jor
ge Edilson Nascimento Melo

2956/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — José Fernandes Neto

Embargos
TST-RR

2787/78 — Jorge Nunes da Costa — Ban
co do Estado do Rio Grande do Sul

TST-AI
2891/78 — Companhia de Navegação 

Lloyd Brasileiro — Felipe Neri da Costa e 
outro

TST-RR
2910/78 — S/A — o  Estado ds São Paulo

— Angelíno Natalino Zaggia
TST-AI

2933/78 — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS — Orlando Gomes Pereira e ou
tro

2934/79 — Siderúrgica J. L. Aliperti S/A e 
outros — Cristiano Reis Filho e outros

Recurso Ordinário 
Em Dissídio Coletivo

TST-RO-DC
541/79 — Procuradoria Regional do Tra

balho da 1? Região Sindicato dos Auxiliares 
de Administração Escolar dos Estados do 
Rio de Janeiro e Espirito Santo e Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro.

Lote n? 12 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Hélio A. Assumpção 

Recurso de Revista
TST-RR

2636/79 — Jurema Maria Tasca Athanásio 
— Jack S/A — Indústria do Vestuário

2637/79 — Cia. Estadual de Energia Elé
trica Balduino Munerolli e outro

2638/79 — Cia. Estadual de Energia Elé
trica Wilson de Oliveira Braz e outros

2639/79 — Cia. Estadual de Energia Elé
trica — Carlos Munerulli.

3867/79 — Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo — Luiza Antunes e outros ( 10 
volumes).

Agravo de Instrumento 
TST-AI

2957/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Pedro Samora de 
Azevedo

2958/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — José Rodolpho da 
Silva Filho

2959 — ECISA — Engenharia Comércio e 
Indústria S/A — José Ferreira Sobrinho

2960/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Antônio Marcelino 
dos Santos

2961/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Endústria S/A — Joacir Yoshida Fer
reira

3873/79 — Caio Augusto do Amaral Aero
sul S/A — Aerofotogametria Sul do Brasil

Embargos
TST-RR

2956/78 — Cláudio José dos Santos e ou
tros — CIAM — Centro de Integração de 
Atividades Médicas

3000 — Arthur Newton de Lemos Neto — 
Banco do Brasil S/A.

3031 — Antônio Manoel de Magalhães — 
Banco Itaú S/A 

TST-AI
3052 — Rede Ferroviária Federal S/A — 

Superintêndencia Regional São Paulo — 
SR-4 — Edgard Lopes dos Santos

Ao Procurador Dr. Hélio A. Assumpção
Recurso Ordinário 

Em dissídio coletivo
TST-RO-DC

536/79 — Procuradoria Regional do Tra
balho da 1? Região Sindicato dos Emprega
dos no Comércio de Nova Iguaçu e Sindica
to do Comércio Varejista de Nova Iguaçu.

Lote n? 13 com 15 Processos.
Ao Procurador Dr. Vinícius F. Torres 

Recurso de Revista 
TST-RR

2640/79 — Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica — Avani Ferreira Buino 

2641/79 — Orlando Pereira do Amaral e 
Banco Brasiieiro uê DêSCônios S/A — os 
mesmos

2642/79 — Banco Itaú S/A — Luiz Carlos 
Martins Peres

2643/79 — Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica — Edmundo Nolasco Lopes e 
outro

2644/79 — Mário Andrades e outros e 
Cia. Estadual de Energia Elétrica — os 
mesmos

Agravo de Instrumento 
TST-AI

2962/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Jesus Martins da Sil
va e outros
3Y 2963/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Antônio Serafim 
do Nascimento

2964/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Joel Pereira de Sou
za

2965/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Antônio Araújo de li
ma

2966/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Antônio Herculano 
da Rocha

Embargos
TST-AI

3132/78 — Prefeitura do Município de São 
Paulo — Roberto Szabsdos Coczko
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TST-RR
3355/78 — Sérgio Vicente Vilhalva Rodri

gues — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A

3374/78 — Alcides Ferrordi — Banco Itaú 
S/A

3387/78 — Osvaldo Horácio Marciano — 
Mineração Morro Velho S/A 

3537 — João Portes da Silva — Banco do 
Brasil S/A
Recurso Ordinário

Em dissídio Coletivo
TST-RO-DC

539/79 — Procuradoria Regional do Tra
balho da 1? Região Sindicato dos Oficiais 
Gráficos de Niterói, Federação Nacional 
dos Trabalhadores nas Indústrias Gráficas 
e Sindicato das Indústrias Gráficas do Rio 
de Janeiro.

Lote N? 14 com 15 processos 
Ao procurador Dr. Josina G. J. Macedo. 

Recurso de Revista 
TST-RR-2.645/79

N? 2.645/79 — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Edison Roth e outros.

N? 2.646/79 — ijário Amorim dos Santos 
— Pan-Marine do Brasil Transportes Ltda.

N? 2.647/79 — Companhia de Máquinas 
Hobart Dayton do Brasil — Antonio Elizeu 
da Silva.

N? 2.648/79 — Leonídio Vaz — S/A Gráfi
cas Reunidas.

N? 2.649/79 — Agro-lndustrial Fazendas 
Unidas Ltda. — Raimundo Teixeira de Oli
veira e outros.

Agravo de Instrumento
TST-AI

N? 2.967/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Gercino Granjei
ro da Silva.

N? 2.968/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Raimundo Nona
to de Souza.

N? 2.969/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Expedito de Mo
raes.

N? 2.970/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Francisco Borges 
Rodrigues.

N? 2.971/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — José Figueiredo 
Barbosa e outros.

Embargos
TST-RR

N? 3.587/78 -  FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A — Helcio Aparecido Mecca Sampaio 

N° 3.641 /78 — UNIBANCO — Credito Imo
biliário S/A — Jorge Nevton Carneiro Ri
beiro

N? 3.642/78 — Ele. Eletroconsult do Brasil 
Ltda. — Sindicato dos Empregados Dese
nhistas Técnicos, Artísticos, Indústriais, 
Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares 
dos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, Mi
nas Gerais, Paraná, Sta. Catarina e Rio 
Grande do Sul.

TST-AI
N? 3.678/78 — Rede Ferroviária Federal 

S/A — Erasmo de Andrade Silva e outros
N? 3.727/78 — José Colares — Banco Na

cional S/A.

Lote N? 01 com 15 processos 
Ao procurador Dr. Hélio Assumpção 

Recurso de Revista
TST/RR

N? 2.651/79 — Miguel Fernandes Ribeiro — 
Santa Justina Tintas Ltda.

N? 2.652/79 — Clovis Bento e outro — Pfi
zer Química Ltda

N? 2.653/79 — Joana Rodrigues Pereira 
Lopes — IBESA — Ind. e Comércio S/A

D I A R IO  DA J U S T I Ç A

N? 2.654/79 — Raquel da Conceição — 
Frigorífico Bordon S/A

N? 2.655/79 — Walter Vicentini — TRW — 
Gemmer Thompson S/A

Agrado de Instrumento
TST/AI

N? 2.972/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Sebastião Emidio 
de Oliveira

N? 2.973/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Raynor Bordim 
Vasconcellos

N? 2.974/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Valdemar do Li
vramento Conceição

N? 2.975/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Sebastião de Oli
veira

N? 2.976/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — OÁSIS Pereira da 
Fonseca.

Embargos
TST/AR

N? 11/77 — Companhia de Seguros Cru
zeiro do Sul — Victor de Oliveira.

RR
N? 4.659/77 — Ubirajá Falcão da Rocha — 

Representação Motta Ltda
N? 4.970/77 — Rede Ferroviária Federal 

S/A — Antonio Magno Pereira e outros
N? 5090/77 — Cia. Docas de Santos — 

Geraldo Joswiack
N? 5382/77 — Rede Ferroviária Federal 

S/A — José Bispo Damasceno.
Ação Rescisória

TST/AR
N? 20/79 — Pedro Inácio da Silva — Com

panhia Lithográfica Ypiranga
Lote N? 02 com 15 processos

Ao procurador Dr. Fernando R. Soares 
Recurso de Revista

TST/RR
N? 2.656/79 — Argos Industrial S/A — 

Caiubi Cipriano e outros
N? 2.657/79 — Rede Ferroviária Federal 

S/A (Superintendência — Reg. S.P. SR-4)
— Mário Gonçalves da Costa Lima

N? 2.658/79 — Ângelo Fabrício — FEPA
SA — Ferrovia Paulista S/A

N? 2.659/79 — Fioriano Freitas Fiiho — 
Fundação Armando Álvares Penteado

N? 2.660/79 — Indústria Metalúrgica Si
mão Ltda. — Walverley Augusta Verlêngia.

\

Agravo de Instrumento
TST/AI

N? 2.977/79 — ECISA — Engenharia Co
mércio e Indústria S/A — Luiz Pinheiro de 
Souza

N? 2.978/79 — Cetenco Engenharia S/A
— José Vicente de Melo Filho

N? 2.979/79 — UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S/A — Carlos de Aguiar

N? 2.980/79 — ECICEL — Empresa Auxi
liar de Obras Ltda — Alamiro Benedito dos 
Sant >s

Ní 2.981/79 — ECICEL — Empresa Auxi
liar de Obras Ltda — Geraldo dos Santos.

Embargos
TST/AR

N? 12/77 — Espólio de Olavo de Souza 
Braga — Joel Ricardo Machado

Al
454/78 — Cia. Estadual de Energia Elétri

ca — Narciso Darlan Conceição dos Santos 
e outros.

RR
N? 544/78 — Angela Maria Novakosky — 

UNIBANCO — União ae Bancos Brasileiros 
S/A.

Al
N? 607/78 — Alexandre Von Baumgartem

— Empresa Folha da Manhã S/A.
RR

N? 629/78 — Petróleo Brasileiro S/A — 
PETROBRAS — RPBa Teodoro Miro dos 
Santos.

Lote N? 03 com 15 processos
Ao Procurador Dr. Roque Vicente Ferrer.

Recurso de Revista
TST/RR

N? 2.661/79 — Banco do Brasil S/A — 
Waldomiro Cunha (espólio)

N? 2.662/79 — Adalberto Pinto João e ou
tros — Cia. Docas de Santos

N? 2.663/79 — Cecílio Baldini e outros — 
SIAM — Util S/A — Ind. Mecânicas e Meta
lúrgicas

N? 2.664/79 — Ademar Augusto e outros
— Cia. Docas de Santos

N? 2.665/79 — Cia. Docas de Santos — 
Waltencir dos Santos e outros.

Agravo de Instrumento
TST/AI

N? 2.982/79 — FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S/A — Adilson Andrade e outros

N? 2.983/79 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — Antônio Garcia de Sou
za e outro

N? 2.984/79 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — Luiz Carreon Martins

N? 2.985/79 — Nilo Ferreira da Mata — 
Serviço Social da Indústria — SESI

N? 2.986/79 — Dominium S/A — Francis
co Bicudo.

Embargos
TST/AR
N? 24/77 — Getúlio Spinelli — M.F.S.A. 

Máquinas Federighi
RR

N? 760/78 — Artidor dos Reis e outros — 
Cia. Estadual de Energia Elétrica

N? 916/78 — João Ramos de Morais e ou
tros — Cia. Docas do Rio de Janeiro

N? 1148/78 — João Carlos Aires Silveira e 
Cia. Estadual de Energia Elétrica — os 
mesmos

N? 1.216/78 — Arlindo da Silva Quaresma 
Júnior — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A

Lote N? 04 com 15 processos
Ao procurador Dr. Othongaldi Rocha.

Recurso de Revista
TST/RR

N? 2.666/79 — Banco do Comércio e In
dústria de São Paulo S/A Antonio Drague
ta.

N? 2.667/79 — Banco do Est. de Minas 
Gerais S/A e Jeová Sousa Lima — os mes
mos.

N? 2.668/79 — Francisco de Paula Prates 
e Souza — Banco Real S/A.

N? 2.669/79 — Benedito da Silva Lage e 
outros — Rede Ferroviária Federal S/A.

N? 2.670/79 — Cristovam José de Souza 
— Fundação Educacional do Distrito Fede
ral.

Agravo de Instrumento 
TST/AI

N? 2.987/79 — Hospital das Clinicas da 
Faculdade de Medicina da Universidade de 
S.P. — Maria Ramos Silva e outros.

N? 2.988/79 — Hélio Mello Sanmartin — 
Petróleo Brasileiro S/A — PETROBRAS — 
RLAM.

N? 2.989/79 — SUERDIECK S/A — Charu
tos e Cigarrilhos — Carlos Urbano Rocha 
Bandeira.

N? 2.990/79 — Rede Ferroviária Federal 
S/A — Adelaido de Jesús.

N? 2.991/79 — Trocorreia Comércio e In
dústria de Confecções Ltda — Valdelina 
Ferreira Lôbo.

Embargos
TST/AR

N? 20/78 — Elvira da Glória Fernandes de 
Melo — Petróleo Brasileiro S/A — PETRO
BRAS.

RR
N? 1.361/78 — Rede Ferroviária Federal 

S/A — Ângelo Martins Sodré e outros
N? 1.607/79 — Philomena Fontana dos 

Santos — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos.

Al
N? 1.6674/79 — João Antonio de Freitas

— Condomínio Edifício Don Feliciano.RR
N? 1.718/79 — Luiz Aquino Benitez Basal

dua — Banco Sul Brasileiro S/A.
Dissídio Coletivo

TST-DC
N? 12/78 — Sindicato dos Trabalhadores 

na Indústria da Destilação e Refinação de 
Petróleo nos Estados do Rio de Janeiro — 
Minas Gerais — Bahia — de Campinas — 
Paulinia — Cubatão — Santos — São Se
bastião — Porto Alegre —■ Canoas — Osó
rio — Fortaleza — Manaus — Duque de Ca
xias e Mauá — da Extração do Petróleo nos 
Estados do Pará — Amazonas — Maranhão
— Bahia — Alagoas e Sergipe — de Refina
ção — Destilação e exploração de Petróleo 
no Estado do Paraná e da Petroquímica de 
Duque de Caxias.

Petróleo Brasileiro S/A. PETROBRAS — 
PETROBRAS Química S/A — PETROQUISA 
E PETROFLEX — Indústria e Comércio 
S/A.

Lote N? 05 com 15 processos
Ao Procurador Dr. Norma Augusto Pinto.

Recurso de Revista
TST/BR

N? 2.671/79 — Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal e Adyr Souza Rego e ou
tros — os mesmos.

N? 2.672/79 — Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal — Aguiar Moreira Neto e 
outros.

N? 2.673/79 — Banco Nacional S/A — Wil
son Batista Leite.

N? 2.674/79 — A. Unica S/A — José do 
Bom Sucesso Barnabé.

N° 2.675/79 — Supergasbrás Distribuido
ra de Gás S/A — Renato Correia dos San
tos e outros.

Agravo de Instrumento
TST/AI

N? 2.992/79 — Luiz de Souza Furtado — 
Joao Lopes Barroso.

N? 2.993/79 — Banco Nacional S/A — 
Waídemar de Menezes Filho (Anexado ao 
RR/3314/792).

N? 2.994/79 — BANRISUL — Processa
mento de dados S/A — Miriam Artuso (A
nexado ao AI/2995/79).

N? 2.995/79 — Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S/A — Miriam Artuso (Ane
xado ao AI/2994/79).

Embargos
TST/RR

N? 1.980/78 — Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A — Abdão Siade.

N? 2.150/79 — João Cândido da Silva Jú
nior e outros — Cia. Docas do Rio de Janei
ro.

N? 2.338/79 — José Felix dos Santos — 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos.

N? 2.529/79 — Conrado de Mira — Sind. 
dos Trabs. nas Inds. de Massas Ali
mentícias, de Biscoitos e Doces, de Con
servas Alimentícias, de Açúcar e Produtos 
de Cacau e Balas de Joiville.

N? 2.565/79 — Cia. Docas do Rio de Ja
neiro — Ademar Carneiro Pinheiro de ou
tros.
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Ação Rescisória
TST/AR

N? 40/78 — Alexandre Guimarães Gue
des — Banco do Estado de São Paulo S/A.

Lote n? 6 com 15 Processos 
Ao Procurador Dr. Vinícius F. Torres 

Recurso de Revista
TST/RR

2676/79 — Josefina Maria de Oliveira — 
Fundação Educacional do Distrito Federal.

2677/79 — Francisco Antonio Borges — 
Economia Crédito Imobiliário S/A.

2678/79 — Banco Brasileiro de Descontos 
S /A ----ludith Gonçalves Gontijo.

2679/79 — Gonçalo Chagas de Lima — 
Fundação Universidade de Brasília.

2680/79 — José Ricardo de Souza Pereira 
Andrade — Caixa de Assistência dos Servi
dores do Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A e Banco do Estado de Minas Gerais.

Agravo de Instrumento 
TST/AI

2996/79 — Bank Of London & South Amé
rica Limited — Luiz Leopoldo Landal Neto 
(anexado ao RR/3315/79)

2997/79 — Maria Veronilde de Jesus — 
Cia. Pullsport de Malharia

2998/79 — Fundação — Instituto Brasilei
ro de Geografia e Estatística — IBGE — 
Cecília de Lello.

2999/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — João Batista Rodri
gues de Oliveira
EMBARGOS

TST/RR
2597/78 — UNIBANCO — União de Ban

cos Brasileiros S/A — José Carlos Felipe.
Al/2743/78 — Cia. Vale do Rio Doce — 

Ailmon Pereira de Souza.
RR/2751/78 — Montano José da Silva Ro

cha e outros — Estado do Rio de Janeiro.
2808/78 — João Caetano Fellipe — FIS

CHER S/A — Comércio Indústria e Agricul
tura

2932/78 — Construtora Norberto Ode
brecht S/A — Floriano Soares de Souza Fi
lho.

Ação Rescisória
TST/AR

8/79 — Prefeitura Municipal de Lages — 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Laaes.

Lote n? 7 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Raimundo P. Bandeira 

Recurso de Revista
TST/RR

2681/79 — Heráclides Machado Profeta — 
Indústrias Mecânicas Icabran Ltda (2 volu
mes)

2682/79 — Paulo de Oliveira e Silva e Fun
dação Educacional do Distrito Federal — 
Os mesmos (2 volumes)

2683/79 — Instituto Vallée S/A — Ernane 
Torrano (2 volumes)

2684/79 — Cooperativa Central de Produ
tores de Leite Ltda — Manoel Joaquim 
Araújo Massa.

2685/79 — José Carlos Tavares Pinto — 
Banco do Estado de Minas Gerais S/A

Agravo de Instrumento 
TST/AI

3000/79 — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda — Adalberto Felix da Silva.

3001/79 — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda — José Paulo de Souza

3002/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — João Felix Règo

3003/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Marcos Antonio de Sou
za

3004/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Raimundo Fidelis do 
Nascimento.

Embargos
TST/RR

3064/78 — Elcio Naves Teixeira — Distri
buidora General Motors S/A — Títulos e 
Valores.

AI/3093/78 — Fábrica de Tecidos Carlos 
Renaux S/A — Ademir Amorim e outros.

RR/3138/78 — Jockey Club de São Paulo 
— José Magnola Morse e outros

3188/78 — Empresa Solução — Transpor
tes Rodoviários — Maria Renilda de Lima 
Cabral

3191 /78 — PART — Administração e Parti
cipações Ltda e outra — Alfredo Henrique 
de Queiroz e outro.

Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo

TST -  RO -  DC
491/79 — Sindicato da Indústria de Ladri

lhos Hidráulicos e Produtos de Cimento do 
Estado de São Paulo.

Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e do Mobiliário de San
tos

Lote n? 8 com 15 Processos 
Ao Procurador Dr. Josina G. J. Macedo 

Recurso de Revista
TST/RR

2686/79 — Cia. Sayonara de Roupas —
Noecia Santos Teles — 2687/79 _ Cia
Docas do Rio de Janeiro — Oberti Francis
co Simphoronio e outros 

2688/79 — Cia. Docas do Rio de Janeiro 
— Adalberto de Oliveira 

2689/79 — Maria de Jésus Moura — 
Meias Ethel S/A.

2690/79 — Rosália Pereira de Lima — Ja
baquara S/A — Equipamentos Elétricos e 
Iluminação.

Agravo de instrumento 
TST/AI

3005/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Antonio Barbosa Barroso

3006/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Juvenal dos Santos Lis
boa.

3007/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Júlio da Conceição.

3008/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Cicero Joaquim dos San
tos.

3009/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — José Macêdo da Silva

Embargos
TST/RR

3201/78 — Manoel Noberto Cardoso — 
Banco Nacional S/A

3219/78 — Américo Simões — Cia Munici
pal de Transportes Coletivos 

3258/78 — Sonia Maria Furlan — Vicunha 
S/A — Indústrias Reunidas 

3262/78 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Agaci Barbosa de Oliveira 

3404/78 — Benedito Frutuoso — Cia. Mu
nicipal de Transportes Coletivos

Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo

TST/RO/DC
546/79 Procuradoria Regional do Traba

lho da 1f Região — Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria da Extração do Sal de 
Cabo Frio, São Pedro da Aldeia e Araruama 
e Sindicato da Indústria da Extração do Sal 
de Araruama.

Lote n? 9 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Murillo Estevam Alle

vato
A „ Recurso de Revista 
TST— RR

2691 /79 — Fernando de Carvalho Goes Fi
lho — Philco Rádio e Televisão Ltda.

2692/79 — Mario Paina — Maxwell — Ele
trônica Comercial e Industrial S/A.

2693/79 — Carlos Alberto Cruz — Indús
trias Têxteis Barbero S/A.

2694/79 — Vilmar Nunes doo Santos — 
Vanguarda S/A — Projetos, Pinturas e Pro
teção Anticorrosiva.

2695/79 — Eduardo Nache Barriunuevo — 
Banco Noroeste do Estado de S io Paulo 
S/A

Agravo de Instrumento
TST-Al
3010/79 — EÇISA — Engenharia Comér

cio e Indústria S/A — Altamiro Mathias de 
Oliveira.

3011/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Aderito Gomes de Souza 
e outro

3012/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — José Queiroz Camilo.

3013/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Antonio Augusto Vi
las Boas Ferreira.

3014/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — João Mendonça Neto

Embargos
TST-RR

3451/78 — Geraldo Trevas — Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A.

3620/78 — Zivi S/A — Cutelaria — Adão 
Eurides Cezar da Silveira

3709/78 — Ademar Francisco Silveira e 
outros — Companhia Docas de Santos 

3778/78 — Banco Lar Brasileiro S/A — 
Jacílio Fernandes Saraiva

3834/78 — Rodolfo Cletes de Moraes — 
Companhia Estadual de Energia Elétrica

Recurso Ordinário 
em Dissidio Coletivo

TST/RO/DC
490/79 — Sindicato dos Artistas e Técni

cos em espetáculos de diversões no Esta
do de São Paulo — Procuradoria Regional 
da Justiça do Trabalho da 2a Região e Con
federação Nacional dos Trabalhadores na 
Indústria.

Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e outros.

Lote n? 10 cora 15 Processos
Ao Procurador Dr. Walter C. de Almeida. 

Recurso de Revista
TST-RR

2696/79 — Benedito Gazzi e outro — Hi
ma S/A. — Indústria e Comércio.

2697/79 — Mário Garbul — Viação Aérea 
São Paulo S/A — VASP.

2698/79 — Antonio Salles Silva — Compa
nhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — SABESP.

2699/79 — Moacir de Bortoli — UNIBAN
CO — União de Bancos Brasileiros S/A.

2700/79 — Benício José dos Santos — 
Construtora Veloso de Castro Ltda.

Agravo de Instrumento
TST-AI

3015/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A — Francisco das Cha
gas Messias.

3016/79 — ECICEL — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda. — José Honório dos Santos.

3017/79 — Sanatório Belém — Antonio 
Motta Gimenez.

3018/79 — Petróleo Brasileiro S/A — PE
TROBRAS — Ulisses Copes Boeira e ou
tros.

3019/7S — Banco União de Investimentos 
S/A. — INVESTIBANCO — Renato Moll Ri
beiro.

Embargos
TST-RR

3877/78 — João Pedro Vieira de Souza — 
Carpeças Ltda.

3878/78 — Walmir Garcia Santos — Banco 
Nacional S/A.

3880/78 — Enezio Martins de Souza e ou
tros — Rede Ferroviária Federal S/A. — 
Superintendência Regional — São Paulo — 
SR-4.

3882/78 — UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S/A. — Horácio Alves 
Athayde.

3923/78 — José Gunegundes Pereira — 
S/A. — Indústrias Reunidas F. Matarazzo.

Conflito de Competência
TST-CC

4/79 — 25? Junta de Conciliação e Julga
mento do Rio de Janeiro — 7? Junta de 
Conciliação e Julgamento de Porto Alegre
— Jacinto de Fatima Gonçalves, Rádio e TV 
Rio S IA. e Rádio e TV Difusora Portoale
grense S/A.

Lote n? 11 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Adelmo M. de Barros.

Recurso de Revista
TST-RR

2701/79 — João Cardoso — Companhia 
Brasileira de Tratores.

2702/79 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — José Manoel Bar
beili.

2703/79 — Antenor Fernandes — Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos.

2704/79 — Carlos Navarro Santos — Com
panhia Municipal de Transportes Coletivos.

2705/79 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Benício Marinho 
dos Santos.

Agravo de Instrumento
TST-AI

3020/79 — Wilson Satyro de Deus — Con
domínio Edifício Vilalba.

3021/79 — Companhia Cervejaria Brahma
— João Adão Alves Rodrigues e outros.

3022/79 — João Carlos dos Santos — Is
hikawajima do Brasil — Estaleiros S/A. — 
“ ISHIBRÁS” .

3023/79 — Banco do Estado de Minas Ge
rais S/A. — Wilson Carneiro e outros.

3024/79 — Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Banco do Brasil — Alberto 
Eduardo Barbosa Fernandes e outros.

TST-RR
3927/78 — Brasil da Costa Rodrigues — 

Companhia Estadual de Energia Elétrica.
3977/78 — Sidinei Jorge Viana Vieira — 

Banco Nacional S/A.
3986/78 — FEPASA — Ferrovia Paulista 

S/A. — Osvaldo Coelho.
4004/78 — Romilda Serra e Meira — Rai

mundo Miranda Armond.
4019/78 — Cia. Estadual de Energia Elé

trica — Giulio Polesel.
Ação Rescisória

TST/AR
4/79 — Titânio do Brasil S/A. — TIBRÁS

— Evanes de Araújo.

Lote n? 12 com 15 Processos
Ao Procurador Dr. Pinto de Godoy.

Recurso de Revista
TST-RR

2706/79 — Companhia Municipal de
Transportes Coletivos — Oscar Nunes de 
Lime.
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2707/79 — Neusa da Silva Cabral — Para
mont Lansul S/A.

2708/79 — Banco Brasileiro de Descontos
— Nelo José Sardi.

2709/79 — Antonio Pinheiro — Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísti
ca.

2710/79 — Neusa Maria Madeira da Silva
— Sociedade Portuguesa de Beneficência.

TST-AI
3025/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 

e Indústria S/A. — Vicente de Paula Filho.
3026/79 — ECISA — Engenharia Comér

cio e Indústria S/A. — Rosival Mariano de 
Lima.

3027/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A. — Antonio de Souza Li
ma.

3028/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A. — Ozeas de Souza 
Dias.

3029/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A. — Severino do Ramo 
Eugênio da Silva.

Embargos
TST-RR

4028/78 — Cia. Estadual de Energia Elé
trica — Antonio Dutra e outro.

4041/78 — Du Pont do Brasil S/A. — Jair 
Laertes Luz.

4111/78 — Companhia Docas de Santos 
— Viriato Pinto Teles.

4130/78 — Fundação Serviços de Saúde 
Pública — Corbiniano Pontes.

TST-AI
4177/78 — Banco Brasileiro de Descontos 

S/A. — Sindicato dos Empregados em Es
tabelecimentos Bancários do Sul Fluminen
se.

Recurso Ordinário 
Em Dissídio Coletivo

TST-RO-DC
Procuradoria Regional da Justiça do Tra

balho da 2? Região — Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Químicas e Farma
cêuticas de São Paulo e SANBRA — Socie
dade Algodoeira do Nordeste Brasileiro 
S/A.

Lote n? 13 com 15 Processos.
Ao Procurador Dr. Antonio C. Roboredo.

Recurso de Revista
TST-RR

2711/79 — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A. — Luiz Roberto Ferreira Miranda.

2712/79 — Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica — CEEE — Roberto Garcia Ra
mos.

2713/79 — Finasa Crédito, Financiamento 
e Investimento S/A. — Nara da Silva Mat
tos.

2714/79 — Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica — Orlando Vieira de Souza.

2715/79 — Transporte Sul S/A — Trans
portadora de Valores — Paulo Roberto 
Prestes Duarte.

Agravo de IrC.rumento 
TST-AI

303̂ ,'79 — ECISA — Engenharia Comér
e Indústria S/A. — Dorival Barros Tomé 

e outros.
3031/79 ECICEL — Empresa Auxiliar de 

Obras Ltda. — Zeferino Faustino Campos 
Filho.

3032/79 — ECICEL — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda. — José Custódio da Silva.

3033/79 — ECISA — Engenharia Comér
cio e Indústria S/A. — Manoel Trajano de 
Oliveira.

3034/79 — ECICEL — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda. — Afonso Luiz da Silva.

Embargos
TST-RR

4205/78 — Daniel Benedetti e outros — 
Banco Brasileiro de Descontos S/A.

4209/78 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Gumercindo Gonçalves e outros.

4263/78 — José Denaron da Silva e outro
— Banco Brasileiro de Descontos S/A.

4285/78 — Instituto de Logopedagogia, 
Foniatria e Psicologia — llza Correia de Me
nezes e outra.

4392/78 — Edison das Dores — Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos.

Ação Rescisória
TST-AR

39/78 — Espólio de Alberto Soares de 
Sampaio — Espólio de Manoel Bento.

LOTE N? 14 COM 15 PROCESSOS
Ao Procurador Dr. José Maria Caldeira

Recurso de revista
TST-RR-2.716/79 — Companhia Esta

dual de Energia Elétrica — Firmino Deme
neghi

2.717/79 — Companhia Jornalística Cal
das Júnior — Oswaldo Souza

2.718/79 — Sedeni Vaiadas Moura — ICO
TRON S/A — Indústria de Componentes 
Eletrônicos

2.719/79 — UNIBANCO — União de Ban
cos Brasileiros S/A e Olavo Engel — os 
mesmos.

2.720/79 — Banco Itaú S/A — Manoel 
Messias Rodrigues

Agravo de Instrumento
TST-AI-3.035/79 — Ecicel — Empresa 

Auxiliar de Obras Ltda. — Arlindo Francis
co de Jesús

3.036/79 — Ecicel — Empresa Auxiliar de 
Obras Ltda. — Gilvan Vieira da Silva

3.037/79 — Ecicel — Empresa Auxuliar de 
Obras Ltda. — Raimundo Mendes do Nas
cimento

3.038/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria — Manoel Soares de Lima

3.039/79 — Ecisa — Engenharia Comércio 
e Indústria S/A — Manoel Trajano do Nas
cimento

Agravo de Instrumento
TST-AI-3040/79 — Ecisa — Engenharia, 

Comércio e Indústria — Sutério Rodrigues 
dos Santos

3.041/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — João Gomes de Sou
za

3.042/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Eli Pereira da Silva

3.043/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Décio Paes de Carva
lho

3.044/79 — Ecisa — Engenharia, Comér
cio e Indústria S/A — Antonio Alves da Sil
va

Embargos
TST-RR-4.508/78 — Banco Brasileiro de 

Descontos S/A — João Carlos D’Agostini

Embargos
TST-RR-4397/78 — Estado Federado da 

Bahia — Milton Secondino do Nascimento 
e outros

4.416/78 — Banco Nacional S/A — Anto
nio Paulino Rocha

4.427/78 — Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos — João Emeterio Gouvea 

4.428/78 — Francisco Mecerino Oliveira
— Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos

4.472/78 — Rede Ferroviária Federal S/A
— Nilton Siqueira

Ação Rescisória
TST/AR/5/78 — José Safronino Garcia 

Evangelista — Alda Oliveira Barbosa e ou
tros

LOTE N? 15 COM 15 PROCESSOS
Ao procurador Dr. Emiliana M. de Andra

de
Recurso de Revista

TST-RR-2.721 /79 — Tereza da Silva San
tos e outras — Fundação de Saúde do Es
tado da Bahia

2.722/79 — Cesmel S/A — Indústria Meta
lúrgica — Aloísio Alves Costa e outro

2.723/79 — Hugo Perboyre Quinderé — 
Induchenil — Indústria de Chenile e Tape
tes S/A.

2.724/79 — Alexandre Garcia Massud — 
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A — 
Eletrosul

2.725/79 — Banco Brasileiro de Descon
tos S/A — José Maurício de Oliveira e ou
tro.

4.513/78 — Companhia Docas de Santos 
— Jorge Ferreira da Silva

4.557/78 — Departamento Estadual de 
Portos, Rio e Canais — José Luiz Alves 
Contreiras e outros

4.678/78 — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Margarida Teixei
ra Carlos

4.719/78 — José Lourenço Sobrinho — 
Companhia Municipal de Transportes Cole
tivos

Conflito de Competência
TST-CC-5/79 — 7? JCJ de Porto Alegre 

— 9? JCJ do Rio de Janeiro — Marcos Vini
cio Barros de Souza e Rádio e TV Rio S/A 
(2 Volumes)


